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ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

Deliberação

129.ª  Reunião - 84.ª  Sessão  Extraordinária - Realizada  em
2016/12/20

- Deliberação  n.º  445/AML/2016:

- Proposta  n.º  537/CM/2016 - Alteração  dos  Estatutos
da  GEBALIS.

Subscrita  pelos  Vereadores  Paula  Marques  e  João  Paulo
Saraiva.

Votação  CML:  Aprovada  por  maioria,  com  12  votos  a  favor
(8  PS,  2  Independentes  e  2  PCP),  1  voto  contra  (CDS/PP)
e  2  abstenções  (PPD/PSD).

Votação  na  AML:  Aprovada  por  maioria,  com  a  seguinte
votação:  Favor - PS,  PCP,  PEV,  PAN,  PNPN  e  6  Independentes;
e  Contra - PSD,  BE,  CDS-PP  e  MPT.

PROPOSTA  N.º  537/CM/2016

Aprovar  e  submeter  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  alteração
aos  Estatutos  da  GEBALIS - Gestão  do  Arrendamento  Social  dos  Bairros
Municipais  de  Lisboa,  E.M.,  nos  termos  da  proposta

Pelouros:  Habitação,  Património  e  Finanças.
Serviços  e  Empresa  Municipal:  DMHDL,  DMF,  DMGP  e  GEBALIS.

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

ANÚNCIOS

Modelo  de  Anúncio  do  Concurso  Público  [Aquisição  de  um  Veículo  Plataforma  (VP)  para  o  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros
de  Lisboa - Processo  n.º  02/CPI/DA/CCM/2017] - N.os  78/UCT/DGEP/2017,  139/UCT/DGEP/2017,  149/UCT/DGEP/2017,
154/UCT/DGEP/2017,  156/UCT/DGEP/2017  e  165/UCT/DGEP/2017 - N.º  142/UCT/UITC/2017
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ANÚNCIOS

RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO
E  DESPACHOS  DE  PROCESSOS

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO

AVISO

EDITAIS

Enquadramento:

Considerando:

A)  Que  o  objeto  social  da  GEBALIS  incide,  atualmente,  apenas
na  gestão  do  arrendamento  social  em  bairros  municipais;

B)  Que  se  pretende  transferir  para  a  GEBALIS  a  gestão
dos  Contratos  celebrados  no  âmbito  do  Programa
da  Renda  convencionada;

C)  Que  as  habitações  incluídas  neste  Programa  localizam-
-se  predominantemente  no  património  disperso  localizado
em  várias  freguesias  do  concelho  de  Lisboa;

D)  Que  os  contratos  deste  Programa  são  celebrados  ao  abrigo
do  Regime  do  Arrendamento  Urbano,  previsto  no  Código
Civil  e  na  Lei  n.º  12/2012,  de  14  de  agosto  (que  procedeu
à  revisão  do  novo  arrendamento  urbano),  e  que  a  sua
gestão  é  manifestamente  diversa  daquela  que  é  aplicada
nas  habitações  atribuídas  no  âmbito  do  arrendamento
apoiado,  regime  que  vigora  na  totalidade  dos  Bairros
geridos  pela  GEBALIS;

E)  Que  é  necessário  proceder  à  alteração  dos  Estatutos
da  GEBALIS,  conformando-os  com  as  novas  necessidades
e  realidades  em  matéria  de  arrendamento  municipal  na
cidade  de  Lisboa  e  com  a  legislação  em  vigor;

F)  Que  a  referida  alteração  incide  no  seu  objeto  social,
alargando-o  a  toda  a  habitação  municipal  e  não  apenas
à  habitação  social;

G)  Que  a  atual  GEBALIS - Gestão  do  Arrendamento  Social
dos  Bairros  Municipais  de  Lisboa,  E.M.,  passará
a  denominar-se  GEBALIS - Gestão  do  Arrendamento
da  Habitação  Municipal  de  Lisboa.



108 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Assim,  nos  termos  das  alíneas  b)  e  c)  do  n.º  1  do  artigo  48.º  da  Lei  n.º  50/2012,  de  31  de  agosto,  alterada  pela  Lei
n.º  53/2014,  de  25  de  agosto,  pela  Lei  n.º  69/2015,  de  16  de  julho  e  pela  Lei  n.º  7-A/2016,  de  30  de  março,  e,
de  acordo  com  as  disposições  conjugadas  da  alínea  n)  do  n.º  1  do  artigo  25.º  e  da  alínea  ccc)  do  n.º  1  do  artigo  33.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  temos  a  honra  de  propor  que  a  Câmara  Municipal  de  Lisboa  delibere:

- Aprovar  e  submeter  à  aprovação  da  Assembleia  Municipal  a  alteração  aos  Estatutos  da  GEBALIS,  designadamente
a  sua  denominação  e  objeto  social,  nos  termos  do  Anexo  I  (proposta  final),  com  a  sistemática  constante  do  Anexo  II.

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



109N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



110 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



111N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



112 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



113N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



114 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



115N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



116 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



117N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



118 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



119N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



120 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



121N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



122 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



123N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



124 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



125N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



126 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

127N.º  1198 2 Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  2017

PRESIDÊNCIA  DA  CÂMARA

Despacho  n.º  123/P/2016

Nos  termos  do  n.º  6  do  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,
de  15  de  janeiro,  alterada  e  republicada  pela  Lei  n.º  64/2011,
de  22  de  dezembro,  e  alterada  pelas  Leis  n.º  68/2013,
de  29  de  agosto,  e  n.º  128/2015,  de  3  de  setembro,  aplicável
por  força  do  n.º  1  do  artigo  2.º  da  Lei  n.º  49/2012,
de  29  de  agosto,  alterada  pela  Lei  n.º  82-B/2014,
de  31  de  dezembro,  cessa,  a  seu  pedido,  o  regime
de  substituição  da  Licenciada,  em  Direito,  Carla  Alexandra
Fernandes  Carvalhal,  técnica  superior  do  mapa  de  pessoal
do  Município  de  Lisboa,  no  cargo  de  chefe  de  divisão
da  Central  de  Compras  Municipal,  do  Departamento
de  Aprovisionamentos,  da  Direção  Municipal  de  Finanças,
para  o  qual  foi  nomeada  através  do  Despacho  n.º  47/
/P/2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal
n.º  1111,  de  4  de  junho  de  2015.

O  presente  despacho  produz  efeitos  a  31  de  outubro
de  2016.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2016/11/03.

O  Presidente,
(a)  Fernando  Medina

Despacho  n.º  124/P/2016

Nos  termos  dos  n.os  1  e  2  do  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,
de  15  de  janeiro,  alterada  e  republicada  pela  Lei  n.º  64/
/2011,  de  22  de  dezembro,  e  alterada  pelas  Leis  n.º  68/
/2013,  de  29  de  agosto,  e  n.º  128/2015,  de  3  de  setembro,
aplicável  ex  vi  o  artigo  19.º  da  Lei  n.º  49/2012,  de  29  de
agosto,  alterada  pela  Lei  n.º  82-B/2014,  de  31  de  dezembro,
e  tendo  em  consideração  a  nota  curricular  em  anexo,
nomeio,  em  regime  de  substituição,  para  o  cargo  de  chefe
da  Divisão  de  Limpeza  Urbana,  do  Departamento  de  Higiene
Urbana,  da  Direção  Municipal  de  Higiene  Urbana,  a  Mestre
em  Engenharia  do  Ambiente,  Rita  João  dos  Santos  Lucas,
técnica  superior  (Engenharia  do  Ambiente)  do  mapa
de  pessoal  do  Município  de  Lisboa.

Autorizo,  nos  termos  do  artigo  31.º  da  referida  Lei  n.º  2/
/2004,  de  15  de  janeiro,  na  sua  redação  atual,  que  a  ora
nomeada  possa  optar,  querendo,  pelo  vencimento
ou  retribuição  base  da  sua  categoria  de  origem,  respeitados
os  limites  remuneratórios  estabelecidos  neste  preceito  legal.

O  presente  despacho  produz  efeitos  a  2  de  janeiro  de  2017.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2016/12/28.

O  Presidente,
(a)  Fernando  Medina

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA Nota  Curricular

Rita  João  dos  Santos  Lucas,  é  Mestre  em  Engenharia
do  Ambiente - Perfil  Engenharia  Sanitária  e  Licenciada  em
Engenharia  do  Ambiente - Ramo  Sanitária,  ambos  pela
Faculdade  de  Ciências  e  Tecnologia  da  Universidade  Nova
de  Lisboa.

Desde  janeiro  de  2016,  Técnica  Superior  integrada  no  Núcleo
de  Estudo  e  Projetos,  do  Departamento  de  Higiene  Urbana,
da  Direção  Municipal  de  Higiene  Urbana,  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa.

Anteriormente,  entre  julho  de  2009  a  dezembro  2015,
desempenhou  funções  como  Técnica  Superior  no  Núcleo
de  Projetos,  da  Divisão  de  Limpeza  Urbana,  da  Direção
Municipal  de  Higiene  Urbana,  da  Câmara  Municipal
de  Lisboa.

Entre  julho  de  2008  e  julho  de  2009,  foi  Engenheira  Sénior,
em  Comissão  de  Serviço,  na  empresa  AMARSUL.

De  janeiro  de  2006  a  junho  de  2008,  Técnica  Superior  no
Núcleo  de  Projetos,  da  Divisão  de  Limpeza  Urbana,
Departamento  de  Higiene  Urbana  e  Resíduos  Sólidos,
Direção  Municipal  de  Ambiente  Urbano.

De  dezembro  de  2003  a  dezembro  de  2005,  coordenou
o  Núcleo  de  Projetos,  da  Divisão  de  Limpeza  Urbana,
Departamento  de  Higiene  Urbana  e  Resíduos  Sólidos,
Direção  Municipal  de  Ambiente  Urbano,  onde  trabalhava
desde  março,  como  técnica  superior.

Entre  junho  de  2000  e  fevereiro  de  2003,  exerceu  funções
de  Técnica  Superior  na  Divisão  de  Estudos  e  Projetos
Especiais,  do  Departamento  de  Higiene  Urbana  e  Resíduos
Sólidos.

Entre  novembro  de  1996  e  junho  de  2000,  foi  Técnica
Superior  na  Divisão  de  Limpeza  e  Salubridade,  do
Departamento  Técnico  Executivo,  da  Câmara  Municipal
de  Sesimbra.

De  maio  a  novembro  de  1996,  desempenhou  funções
de  Técnica  Superior  na  Divisão  de  Higiene  e  Limpeza
Urbana,  da  Direção  Municipal  de  Infraestruturas
e  Saneamento,  Departamento  de  Higiene  Urbana  e  Resíduos
Sólidos,  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa.

De  fevereiro  de  1995  a  maio  1996,  foi  Técnica  Auxiliar
de  Organização  e  Métodos  no  Gabinete  Local  do  Bairro  Alto,
Direção  Municipal  de  Reabilitação  Urbana,  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa.

Despacho  n.º  125/P/2016

Nos  termos  do  n.º  6  do  artigo  27.º  da  Lei  n.º  2/2004,
de  15  de  janeiro,  na  sua  atual  redação,  aplicável  ex  vi
do  disposto  no  artigo  19.º  da  Lei  n.º  49/2012,  de  29  de
agosto,  defiro  o  pedido  de  cessação  de  funções  do  arquiteto
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DIVISÃO  DE  RELAÇÃO  COM  O  MUNÍCIPE

Processos  despachados

Por  despacho  da  chefe  do  Atendimento,  Sandra  Godinho
(SG/DMC/DRM)  (ao  abrigo  da  subdelegação  de  competências
obtida  pelo  Despacho  n.º  4/SG/DMC/2015,  publicado  no
Boletim  Municipal  n.º  1134,  de  2015/11/12):

Deferidos

448/OTR - Onset  House,  Investimentos  Imobiliários,  Ltd.ª -
Rua  do  Conde  de  Redondo,  119/119-A - Por  despacho
dado  em  2017/01/18. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

14 233/OTR/16 - Morlaix  de  Portugal - Investimentos  Hoteleiros
e  Turísticos,  S. A. - Avenida  António  José  de  Almeida,
28-A - Por  despacho  dado  em  2017/01/19. - Com  os
seguintes  fundamentos:  Concordo  com  a  informação.
Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,  nos  termos
propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9  do  artigo  9.º
do  Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  Edificação.

62/OTR - Grand  Odeon  Properties,  Ltd.ª - Rua  dos  Condes,
2/20 - Por  despacho  dado  em  2017/01/20. - Com
os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com  a  informação.
Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,  nos  termos
propostos  e  com  fundamento  no  n.º  10  do  artigo  9.º
do  Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  Edificação.

508/OTR - Pássaro  Amarelo,  S. A. - Rua  da  Praia  do  Bom
Sucesso,  92,  106 - Por  despacho  dado  em  2017/01/20.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com
a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,
nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9
do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

161/OTR - Onset  House,  Investimentos  Imobiliários,  Ltd.ª -
Rua  do  Conde  de  Redondo,  119/119-A - Por  despacho
dado  em  2017/01/20. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

13 685/OTR/16 - Crucifixo,  75,  Ltd.ª - Rua  do  Crucifixo,  69/
/79 - Por  despacho  dado  em  2017/01/20. - Com  os
seguintes  fundamentos:  Concordo  com  a  informação.
Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,  nos  termos
propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9  do  artigo  9.º
do  Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  Edificação.

SECRETARIA-GERALpaisagista  Artur  José  Canal  Madeira,  no  cargo  de  chefe
da  Divisão  de  Planeamento,  Gestão  e  Manutenção
da  Estrutura  Verde,  da  Direção  Municipal  de  Estrutura
Verde,  Ambiente  e  Energia,  para  o  qual  tinha  sido  nomeado
através  do  Despacho  n.º  47/P/2015,  publicado
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1111,  de  4  de
junho  de  2015,  pelo  que  determino  a  cessação
do  correspondente  regime  de  substituição.

O  presente  despacho  produz  efeitos  a  1  de  janeiro  de  2017.

Paços  do  Concelho  de  Lisboa,  em  2016/12/23.

O  Presidente,
(a)  Fernando  Medina

GABINETE  DO  VEREADOR  MANUEL  SALGADO

Despacho  n.º  1/GVMS/17

Planta  de  cadastro  das  infraestruturas

Os  titulares  de  infraestruturas  que  intervenham  no  espaço
público  devem  entregar  uma  planta  de  cadastro  relativa
a  toda  a  área  da  cidade  de  Lisboa,  conforme  estabelece
o  artigo  10.º  do  Regulamento  Municipal  de  Intervenção
no  Espaço  Público  (RIEP),  publicado  pelo  Aviso  n.º  14 828/
/2015,  no  «Diário  da  República»,  2.ª  série,  de  18  de  dezembro
de  2015.

A  referida  planta  de  cadastro  deve  observar  o  disposto  no
citado  artigo  10.º,  nomeadamente  quanto  ao  respetivo
conteúdo  e  georreferenciação,  devendo  incluir  as  coordenadas
georreferenciadas  de  todos  os  equipamentos,  acessórios,
condutas,  cabos,  caixas,  valas,  câmaras  de  visita  e  armários
das  diversas  infraestruturas  identificadas  com  simbologia
explícita  em  legenda  segundo  as  normas  técnicas  vigentes.

A  planta  de  cadastro  está  sujeita,  ainda,  ao  cumprimento
dos  requisitos  que  sejam  definidos  em  despacho,  conforme
dispõe  o  n.º  5  do  artigo  10.º.  Para  esse  efeito,  estabelece-
-se  que,  no  envio  da  planta  de  cadastro  devem,  ainda,  ser
observados  os  seguintes  termos:

1 - A  informação  deve  ser  enviada  em  formato  digital,
preferencialmente  DWG,  em  alternativa  formato  shapefile/
/geodatabase;

2 - A  informação  deve  ser  georreferenciada,  utilizando
o  sistema  de  coordenadas  projetadas  ETRS89_Portugal_TM06;

3 - O  nome  utilizado  nos  layers  de  informação  deverá  ser
claro  de  forma  a  indicar  o  tipo  de  informação  que  contém.

Lisboa,  em  2017/01/26.

O  Vereador,
(a)  Manuel  Salgado
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257/OTR - Reabilita,  Ltd.ª - Rua  da  Esperança  do  Cardal,  11
- Por  despacho  dado  em  2017/01/20. - Com  os  seguintes
fundamentos:  Concordo  com  a  informação.  Proceda-se
ao  averbamento  solicitado,  nos  termos  propostos  e  com
fundamento  no  n.º  10  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico
da  Urbanização  e  Edificação.

244/OTR - Santa  Casa  da  Misericórdia  de  Lisboa - Rua  Diário
de  Notícias,  11/13 - Por  despacho  dado  em  2017/
/01/20. - Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com
a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,
nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9
do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

509/OTR - Pássaro  Amarelo,  S. A. - Rua  da  Praia  do  Bom
Sucesso,  92,  106 - Por  despacho  dado  em  2017/01/20.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com
a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,
nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9
do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

511/OTR - Pássaro  Amarelo,  S. A. - Rua  da  Praia  do  Bom
Sucesso,  92,  106 - Por  despacho  dado  em  2017/01/20.
- Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com
a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,
nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9
do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

13 929/OTR/16 - Ribeira  Place,  Compra  e  Venda  de  Imóveis,
S. A. - Praça  de  Dom  Luís  I,  6/12 - Por  despacho  dado
em  2017/01/23. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  10  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

14 279/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho
dado  em  2017/01/24. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  proposta.  Notifique-se  o  requerente  para
aperfeiçoar  o  pedido,  nos  termos  e  com  os  fundamentos
referidos  na  presente  informação.

14 275/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho
dado  em  2017/01/24. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

14 276/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho
dado  em  2017/01/24. - Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

14 016/OTR/16 - Vale  do  Lapedo - Sociedade  Imobiliária,
Ltd.ª - Calçada  do  Combro,  76/82 - Por  despacho  dado
em  2017/01/20.  Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento

solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

510/OTR - Pássaro  Amarelo -  Rua  da  Praia  do  Bom  Sucesso,
92,  106 - Por  despacho  dado  em  2017/01/20.  Com  os
seguintes  fundamentos:  Concordo  com  a  informação.
Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,  nos  termos
propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9  do  artigo  9.º  do
Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  Edificação.

14 274/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho
dado  em  2017/01/24.  Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

14 273/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho
dado  em  2017/01/25.  Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

13 911/OTR/16 - Eduardo  Vinicius  Tavares - Rua  Almeida
e  Sousa,  29,  6.º  frente - Por  despacho  dado  em  2017/
/01/25.  Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo  com
a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,
nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no  n.º  10
do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

14 280/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho
dado  em  2017/01/25.  Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

14 277/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho
dado  em  2017/01/25.  Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

13 931/OTR/2016 - Ribeira  Place - Compra  e  Venda  de
Imóveis,  S. A. - Praça  de  Dom  Luís  I,  6/12 - Por  despacho
dado  em  2017/01/25.  Com  os  seguintes  fundamentos:
Concordo  com  a  informação.  Proceda-se  ao  averbamento
solicitado,  nos  termos  propostos  e  com  fundamento  no
n.º  9  do  artigo  9.º  do  Regime  Jurídico  da  Urbanização
e  Edificação.

677/OTR - Fernando  Pedro  Braga  Pereira  Coutinho - Rua  da
Lapa,  69 - Por  despacho  dado  em  2017/01/26.  Com  os
seguintes  fundamentos:  Concordo  com  a  informação.
Proceda-se  ao  averbamento  solicitado,  nos  termos
propostos  e  com  fundamento  no  n.º  9  do  artigo  9.º  do
Regime  Jurídico  da  Urbanização  e  Edificação.
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Rejeitado

13 276/OTR/16 - Fundo  de  Investimento  Imobiliário  Fechado
Imoimperial - Rua  Presidente  Arriaga,  19 - Por  despacho  dado
em  2016/12/29.  Com  os  seguintes  fundamentos:  Concordo
com  o  proposto,  rejeito  liminarmente  o  pedido  nos  termos
propostos.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
RECURSOS  HUMANOS

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DE  RECURSOS
HUMANOS

DIVISÃO  DE  PLANEAMENTO  E  GESTÃO  DE  RECURSOS
HUMANOS

NÚCLEO  DE  CONTRATAÇÃO

Conclusão  com  sucesso  de  período  experimental

DDS - Por  despacho  de  2017/01/10  do  diretor  do  Departamento
de  Gestão  de  Recursos  Humanos,  foi  determinada
a  conclusão  com  sucesso  do  período  experimental  de  Fátima
Adélia  Ferreira  de  Matos,  na  carreira/categoria  de  Técnico
Superior  (Psicologia),  correspondente  ao  posicionamento
entre  a  2.ª  e  3.ª  posição  remuneratória  e  entre  o  nível
remuneratório  15  e  19  da  tabela  remuneratória  única  dos
trabalhadores  que  exercem  funções  públicas.

DDS - Por  despacho  de  2017/01/10  do  diretor  do
Departamento  de  Gestão  de  Recursos  Humanos,  foi
determinada  a  conclusão  com  sucesso  do  período  experimental
de  Dina  Susana  da  Silva  Manso,  Joana  Alexandra  Grácio
Cunha  e  Rita  Noronha  Peres  de  Sousa  Pinto  Nolasco  Palma,
na  carreira/categoria  de  Técnico  Superior  (Psicologia),  a  que
corresponde  a  2.ª  posição  remuneratória  e  ao  nível
remuneratório  15  da  tabela  remuneratória  única  dos
trabalhadores  que  exercem  funções  públicas.

DMRH/DDS - Por  despacho  de  2017/01/10  do  diretor  do
Departamento  de  Gestão  de  Recursos  Humanos,  foi
determinada  a  conclusão  com  sucesso  do  período  experimental
de  Mário  Nuno  Cópio  Taborda  da  Costa,  na  carreira/
/categoria  de  Técnico  Superior  (Psicologia),  a  que  corresponde
a  2.ª  posição  remuneratória  e  ao  nível  remuneratório  15  da
tabela  remuneratória  única  dos  trabalhadores  que  exercem
funções  públicas.

SMPC - Por  despacho  de  2017/01/10  do  diretor  do
Departamento  de  Gestão  de  Recursos  Humanos,  foi
determinada  a  conclusão  com  sucesso  do  período  experimental
de  Sónia  Cristina  Inácio  Rocha,  na  carreira/categoria
de  Técnico  Superior  (Psicologia),  a  que  corresponde
a  2.ª  posição  remuneratória  e  ao  nível  remuneratório  15  da
tabela  remuneratória  única  dos  trabalhadores  que  exercem
funções  públicas.

DMEVAE/DEV/DGPFM - Eva  Isabel  Domingues  da  Palma,
trabalhadora  n.º  954589,  por  despacho  de  2016/12/22  do
diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Recursos  Humanos,
foi  determinado  a  conclusão  com  sucesso  do  período
experimental  na  carreira/categoria  de  técnico  superior
(Engenharia  Alimentar),  a  que  corresponde  a  2.ª  posição
remuneratória  da  categoria  de  técnico  superior  e  ao  nível
remuneratório  15.

DMC/DPCC - Teresa  Maria  Gomes  Camilo  Machado,
trabalhadora  n.º  953901,  por  despacho  de  2017/01/03  do
diretor  do  Departamento  de  Gestão  de  Recursos  Humanos,
foi  determinado  a  conclusão  com  sucesso  do  período
experimental  na  carreira/categoria  de  técnico  superior
(Turismo),  a  que  corresponde  a  2.ª  posição  remuneratória
da  categoria  de  técnico  superior  e  ao  nível  remuneratório  15.

DMEI/DISE/Centro  de  Inovação  da  Mouraria - Carla  Sofia
Lousada  Martins,  trabalhadora  n.º  194273,  por  despacho
de  2017/01/03  do  diretor  do  Departamento  de  Gestão  de
Recursos  Humanos,  foi  determinado  a  conclusão  com
sucesso  do  período  experimental  na  carreira/categoria  de
técnico  superior  (Turismo),  a  que  corresponde  a  2.ª  posição
remuneratória  da  categoria  de  técnico  superior  e  ao  nível
remuneratório  15.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
URBANISMO

DIVISÃO  DE  UNIFORMIZAÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO
URBANÍSTICA

Atribuição/Supressão  de  numeração  de  polícia

Deferido

6116/DOC/16 - EMGI - Investment  Group,  Unipessoal,  Ltd.ª.
- Aos  vãos  do  prédio - Obra  n.º  25 717,  sito  na  Avenida
da  República  com  os  n.os  37-A,  37-D  e  37,  sendo  suprimidos
os  n.os  37-B,  37-C,  37-E  e  37-F.  Tornejando  para  a  Avenida
Miguel  Bombarda  (na  área  da  fachada  preexistente),
propomos  os  n.os  12  (deslocado)  e  atribuídos  os  n.os 12-A
e  12-B,  sendo  suprimidos  os  n.os  14-C  e  14-D,  no  seguimento
da  mesma,  aos  vãos  no  gradeamento  fronteiro  ao  novo  bloco
habitacional  propomos  os  n.os  14,  14-A  e  14-B  (deslocados),
sendo  suprimido  o  n.º  14-E.  Observações:  Neste  prédio,
através  da  operação  urbanística  envolvendo  uma  ampliação,
com  a  criação  dum  novo  bloco  habitacional  implantado  na
área  anexa  a  tardoz  do  edifício  preexistente,  que  ligam  entre
si  através  de  passadiços  independentes  nos  vários  pisos
superiores.  Esta  operação  originou  uma  reformulação  interior
no  edifício  preexistente  predominantemente  habitacional,
alterando  ainda  o  acesso  a  partir  da  Avenida  da  República
n.º  37  e  passou  a  ter  o  acesso  dominante  do  prédio  na
fachada  posterior,  acedida  através  do  portão  com  proposta

DIREÇÃO MUNICIPAL

DIREÇÃO MUNICIPAL
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de  colocação  do  n.º  14  na  Avenida  Miguel  Bombarda.  Ainda
nesta  avenida  o  estacionamento  privativo  do  prédio  é  acedido
através  dos  portões  com  os  propostos  n.os 14-A  (pessoas)
e  14-B  (viaturas).  Nas  antigas  fachadas  confinantes  com  os
arruamentos  citados,  os  vários  vãos  servem  áreas  comerciais,
os  não  numerados  estão  fechados  com  vidro  transparente
e  caixilharia  metálica  fixa.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
PROJETOS  E  OBRAS

DEPARTAMENTO  DE  HABITAÇÃO
E  MANUTENÇÃO  DE  EDIFÍCIOS  MUNICIPAIS

DIVISÃO  DE  MANUTENÇÃO  DE  EDIFÍCIOS  MUNICIPAIS

Autos  de  receção  provisória  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação
e  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/19,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  dos  trabalhos  da  «Empreitada  n.º  52/
/DMPO/DHMEM/DMEM/15 - Obras  de  conservação  nas
fachadas  exteriores  e  fogos  desocupados  no  edifício
municipal  sito  na  Rua  José  de  Mello  e  Castro,  1»,  adjudicada
à  firma  Canhoto  &  Matias,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2017/01/16,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  dos  trabalhos  da  «Empreitada  n.º  8/
/DMPO/DHMEM/DMEM/2016 - Obras  de  recuperação
e  beneficiação  do  estacionamento  sito  na  Unidade  B  na
Travessa  Sargento  Abílio,  Calhariz  de  Benfica»,  adjudicada
à  firma  Tri-Eng - Sistemas  e  Tecnologias  de  Recuperação,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2017/01/16,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  dos  trabalhos  da  «Empreitada  n.º  29/
/DMPO/DHMEM/DMEM/2016 - Recuperação  de  14  fogos
municipais  devolutos  no  Bairro  do  Vale  de  Santo  António
- Rua  General  Justiniano  Padrel»,  adjudicada  à  firma  Aragão
Seia,  Ltd.ª.

Auto  de  receção  provisória  parcial  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação
e  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/11,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  parcial  dos  trabalhos  da  «Empreitada
n.º  53/DMPO/DHMEM/DMEM/2016 - Recuperação
de  10  fogos  municipais  devolutos  sitos  nas  freguesias
de  Santa  Maria  dos  Olivais  (3  fogos),  Benfica  (2  fogos),
Campolide  (1  fogo)  e  Lumiar  (4  fogos)»,  adjudicada  à  firma
Cipribel - Construções,  Ltd.ª.

Auto  de  receção  provisória  parcial - 1  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação  e
Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/16,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  parcial - 1  dos  trabalhos
da  «Empreitada  n.º  64/DMPO/DHMEM/DMEM/2015 -
Recuperação  de  8  fogos  municipais  devolutos  nos  Bairros
das  Pedralvas,  Charquinho,  Horta  Nova  e  Areeiro»,
adjudicada  à  firma  Cimeira - Indústria  e  Comércio
de  Construção  Civil,  Ltd.ª.

Auto  de  receção  provisória  parcial - 3  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação
e  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/16,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  parcial - 3  dos  trabalhos
da  «Empreitada  n.º  67/DMPO/DHMEM/DMEM/2015
- Obras  de  reparação  e  conservação  em  fogos  municipais
devolutos»,  adjudicada  à  firma  Garcia  &  Rio  Tinto
- Construção  Civil  e  Obras  Públicas,  Ltd.ª.

Auto  de  receção  provisória  parcial - final  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação
e  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/11,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  parcial - final  dos  trabalhos  da
«Empreitada  n.º  34/DMPO/DHMEM/DMEM/2016
- Recuperação  de  14  fogos  municipais  devolutos  no  Bairro
Marquês  de  Abrantes»,  adjudicada  à  firma  Gecolix - Gabinete
de  Estudos  e  Construções,  Ltd.ª.

Auto  de  receção  definitiva  parcial  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação
e  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/19,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  definitiva  parcial  dos  trabalhos  da  «Empreitada
n.º  30/DMPO/DCMH/DMEM/14 - Demolição  e  reconstrução
dos  muros  existentes  nas  duas  entradas  da  Residência
Oficial  de  Monsanto  sito  na  Estrada  do  Penedo»,  adjudicada
à  firma  Vamaro,  S. A.

Auto  de  receção  definitiva  parcial - 4  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação
e  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/19,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  definitiva  parcial - 4  dos  trabalhos  da  «Empreitada
n.º  30/DMPO/DCCE/DEOME/2011 - Obras  de  reconstrução
de  muro  e  vedação  sito  na  Rua  dos  Baldaques»,  adjudicada
à  firma  Translumiar - Transportes,  Ltd.ª.

DIREÇÃO MUNICIPAL
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Autos  de  receção  definitiva  parcial - final  dos  trabalhos

Por  despacho  do  diretor  do  Departamento  de  Habitação  e  Manutenção  de  Edifícios  Municipais,  Arq.º  Manuel  Abílio  Ferreira:

Por  despacho  de  2017/01/16,  foi  homologado  o  Auto  de  receção  definitiva  parcial - final  dos  trabalhos  da  «Empreitada
n.º  273/DMPO/DCCE/DEOME/2010 - Reparação  da  cobertura  do  bloco  do  ginásio  e  refeitório  da  Escola  EB1  dos  Lóios»,
adjudicada  à  firma  Delsiplano,  Ltd.ª.

Por  despacho  de  2017/01/11,  foi  homologado  o  Auto  de  receção  definitiva  parcial - final  dos  trabalhos
da  «Empreitada  n.º  284/DMPO/DCCE/DEOME/2010 - Obras  de  reparação  de  uma  rotura  de  água  no  1.º  piso  da  Escola
António  Nobre»,  adjudicada  à  firma  Santos  &  Cipriano - Construções  Civis  e  Obras  Públicas,  Ltd.ª.

Processo  extinto

9609/CML/15 - Maria  Emília  Cruz  de  Sousa  Carrapato. - Nos  termos  do  despacho  de  2017/01/23,  do  Arq.º  Manuel  Abílio
Ferreira,  diretor  de  departamento.

DEPARTAMENTO  DE  PROJETO  E  CONSTRUÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS
DIVISÃO  DE  CONSTRUÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS

Autos  de  consignação  dos  trabalhos

Por  despacho  da  diretora  do  Departamento  de  Projeto  e  Construção  de  Equipamentos,  Eng.ª  Ana  Esteves:

Por  despacho  de  2017/01/23,  foi  homologado  o  Auto  de  consignação  dos  trabalhos  da  «Empreitada  n.º  28/DMPO/DPCE/
/DCE/2016 - Remodelação  da  cozinha  da  EB1  e  JI  Mestre  Querubim  Lapa»,  adjudicada  à  firma  CARI - Construtores,  S. A.

Por  despacho  de  2017/01/24,  foi  homologado  o  Auto  de  consignação  dos  trabalhos  da  «Empreitada  n.º  17/DMPO/DPCE/
/2016 - Intervenção  no  muro  da  Rua  Raúl  Proença - Espaço  público»,  adjudicado  à  firma  Cordivias - Engenharia,  Ltd.ª.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
HABITAÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  LOCAL

DEPARTAMENTO  DE  POLÍTICAS  E  GESTÃO  DE  HABITAÇÃO

Anúncio  n.º  3/DMHDL/DPGH/DGHM/16

Regulamento  do  Regime  de  Acesso  à  Habitação  Municipal

Listas  dos  pedidos  improcedentes  rececionados  em  dezembro  de  2016

Ao  abrigo  do  artigo  70.º,  n.º  1,  alínea  d)  do  Código  de  Procedimento  Administrativo,  notificam-se  todos  os  interessados,
do  despacho  exarado  em  27  de  janeiro  de  2017  na  Informação  n.º  74/DMHDL/DPGH/DGHM/17,  pela  diretora  municipal
da  DMHDL,  proferido  ao  abrigo  de  competências  subdelegadas  publicadas  no  Boletim  Municipal  n.º  1128,  de  1  de  outubro
de  2015,  Despacho  n.º  117/P/2015,  de  18  de  setembro  de  2015,  retificado  no  Boletim  Municipal  n.º  1129,  de  8  de  outubro
de  2015,  e  que  determinou:

1 - O  indeferimento  dos  pedidos  entrados  na  CML  entre  1  a  31  de  dezembro  de  2016,  conforme  fundamentos  da  improcedência
liminar,  constantes  das  listas  anexas,  nos  termos  previstos  no  artigo  12.º,  n.º  1  e  n.º  2  do  Regulamento  do  Regime
de  Acesso  à  Habitação  Municipal,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  814,  de  24  de  setembro  de  2009  e  republicado
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  992,  de  21  de  fevereiro  de  2013.

Lisboa,  em  2017/01/27.

Pel‘A  diretora  municipal,
(a)  Isabel  Costa

DIREÇÃO MUNICIPAL
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34813/DMHDL/2016 Adelina Manuel Mauango b)

34708/DMHDL/2016 Ana Luisa Cardoso dos Santos Fernandes Rodrigues c)

34699/DMHDL/2016 Ana Luisa Cardoso dos Santos Fernandes Rodrigues d)

34792/DMHDL/2016 Ana Patrícia de Oliveira Rodrigues c)

34769/DMHDL/2016 Anastacio Soares de Oliveira Paulo b)

34705/DMHDL/2016 André Filipe Gomes Luis c)

34625/DMHDL/2016 Biocksan Aldegheri Consul Fernandes b)

34622/DMHDL/2016 Cajiton da Costa c)

34718/DMHDL/2016 Carla Maria Martins Morais c)

34762/DMHDL/2016 Carlos Franco Pereira d)

34633/DMHDL/2016 Cátia Vanessa Vieira de Carvalho c)

34677/DMHDL/2016 Cláudia Filipa Paixão Pereira c)

34621/DMHDL/2016 Dália Maria Manique Abrantes b)

34668/DMHDL/2016 Daniela Filipa Madeira Martins d)

34828/DMHDL/2016 Daniela Santos b)

34782/DMHDL/2016 David Daniel Santos Descalço b)

34670/DMHDL/2016 David Jorge Pedroso Bernardes d)

34706/DMHDL/2016 Dora Pinto c)

34784/DMHDL/2016 Duamantino Henriques Ribeiro b)

34797/DMHDL/2016 Flora Arévalo Peña b)

34713/DMHDL/2016 Gabriela de Jesus Pires de Matos c)

34624/DMHDL/2016 Helia b)

34603/DMHDL/2016 Iolanda Sofia Moreira Godinho Duarte b)

34806/DMHDL/2016 Ivone Carmen Cardoso Ramos b)

34600/DMHDL/2016 Joana Filipa Nunes pereira c)

34612/DMHDL/2016 Joaquim António Santos Cardoso b)

34709/DMHDL/2016 Joaquim Jorge Correia de Oliveira b)

34615/DMHDL/2016 José Manuel Martins da Silva Campos b)

34824/DMHDL/2016 Luis Miguel Cerqueira Feliciano c)

34802/DMHDL/2016 Madalena Maria Sena de Oliveira Nunes b)

34722/DMHDL/2016 Maria Manuela Roque Rodrigues de Barros Maia c)

34684/DMHDL/2016 Marilia Antonieta Barcelos dos Santos b)

34678/DMHDL/2016 Marisa Costa b)

34801/DMHDL/2016 Melina Bandeira de Carvalho Carneiro b)

34674/DMHDL/2016 Nathalia  dos  Reis  Moreira a)

34759/DMHDL/2016 Paula Cristina Dias Paredes Verissimo b)

34695/DMHDL/2016 Paulina Zygadlo d)

34752/DMHDL/2016 Paulo Alexandre Machado Oliveira a)

34620/DMHDL/2016 Pedro Nuno Cordeiro Reis Pousadas b)

Pedidos de habitação municipal improcedentes e outros não classificados 
rececionados no mês de dezembro de 2016

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172



134 N.º  1198

B O L E T I M

M U N I C I P A L
CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Nº Candidatura Nome do Requerente Motivo (*)

34729/DMHDL/2016 Pires b)

34639/DMHDL/2016 Queba Djassi b)

34768/DMHDL/2016 Raquel Sofia Vieira Travessa b)

34641/DMHDL/2016 Ricardo João Dias Pedro c)

34686/DMHDL/2016 Rui Miguel Marques Bras d)

34751/DMHDL/2016 Rute Pereira Leite b)

34671/DMHDL/2016 Sara Carolina Mendonça Goes b)

34704/DMHDL/2016 Sara Filipa Guerreiro Roma Baptista a)

34605/DMHDL/2016 Sara Isabel Mendes Pinto b)

34703/DMHDL/2016 Soraia Alexandra da Silva Tarrinha d)

34760/DMHDL/2016 Suncar Turé Mané b)

34789/DMHDL/2016 Teresa Paula De Oliveira Novais d)

34602/DMHDL/2016 Vasco Sandro Clemente de Sousa c)

34644/DMHDL/2016 Vera Sousa b)

a) Improcedente - Incompleto

b) Improcedência Liminar - Residência Fora de Lisboa

c) Improcedência Liminar - Incumprimento das Condições de Acesso

d) Desistência de candidatura

DIREÇÃO  MUNICIPAL
ESTRUTURA  VERDE,  AMBIENTE  E  ENERGIA

DIVISÃO  DE  GESTÃO  CEMITERIAL

Anúncio  n.º  2/DMEVAE/DGC/17

Cemitério  da  Ajuda

Restos  mortais  não  reclamados

No  âmbito  do  artigo  37.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  de  Lisboa,  dá-se  conhecimento  aos  interessados  das
sepulturas  temporárias  abaixo  mencionadas  que  expirou  o  prazo  correspondente  ao  período  legal  previsto  para  a  marcação
da  exumação,  encontrando-se  os  restos  mortais  na  situação  de  abandono.

No  entanto,  poderão  ainda  ser  reclamados  no  prazo  de  um  mês,  contado  da  data  da  publicação  do  presente  Anúncio.

DIREÇÃO MUNICIPAL

Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  20172
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Lisboa,  em  2017/01/27.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sara  Gonçalves

Anúncio  n.º  7/DMEVAE/DGC/17

Cemitério  do  Alto  de  São  João

Jazigos  particulares  prescritos

No  âmbito  do  artigo  67.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios
Municipais  de  Lisboa,  dá-se  conhecimento  aos  conces-
sionários,  ou  seus  representantes,  que  foram  consideradas
prescritas  as  concessões  dos  jazigos  particulares,  abaixo
mencionados:

- Jazigo  n.º  4418 - Rua  32  e  32-A  (Rotunda);
- Jazigo  n.º  4430 - Rua  32  e  32-A  (Rotunda).

Lisboa,  em  2017/01/27.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sara  Gonçalves

Anúncio  n.º  8/DMEVAE/DGC/17

Cemitério  do  Alto  de  São  João

Jazigo  particular  abandonado

Nos  termos  do  artigo  66.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios
Municipais  de  Lisboa,  avisam-se  os  interessados  no  jazigo
abaixo  mencionado  que  devem  regularizar  a  sua  situação
no  prazo  de  60  dias  a  contar  da  data  da  publicação  deste
Anúncio,  sob  pena  de  ser  considerada  prescrita  a  respetiva
concessão.

Na  Secretaria  do  Cemitério  serão  prestados  os  esclarecimentos
necessários.
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Lisboa,  em  2017/01/27.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Sara  Gonçalves

Processos  deferidos

Averbamento  e  2.ª  via  de  título  ou  alvará  (artigos  63.º  e  53.º - n.º  4
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T7.6.2.  e  T7.6.2.1.  da
Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

29 296/CML/16 - Carlos  António  Dias  Silva  Reis  e  outra.

Mudança  de  interessado  de  compartimento  municipal  (artigos  T1.1.17  ou  T7.6.3.
da  Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

1117/CML - João  Paulo  Rebelo  Moleirinho  Bernardes.
1159/CML - Isabel  Maria  Abrantes  Amaral  Baptista.
1250/CML - Maria  Alice  Pita  Pereira  da  Silva  Conceição.
1675/CML - Maria  de  Lurdes  Guerra  da  Silva  Castro

Ventura.
1676/CML - Maria  Helena  Frutuoso  das  Neves  e  Menezes

Galrão.

A  licença  de  obra,  relativa  ao  processo  a  seguir  indicado,
deverá  ser  paga  na  secretaria  do  Cemitério  respetivo,  no
prazo  de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  publicação,
de  contrário  será  o  processo  Arquivado,  nos  termos
do  artigo  113.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

Revestimento  de  sepultura  perpétua  (artigo  54.º  do  Regulamento  dos  Cemitérios
Municipais  e  taxas  previstas  na  Tabela  de  Taxas  Municipais  em  vigor)

1258/CML - Maria  Alzira  Rita  Filipe  de  Matos.

Retificação

No  Boletim  Municipal  n.º  1194,  de  2017/01/05,  a  página  7,
onde  se  lê:  Entrada  de  viatura  em  cemitério  municipal
- 34 346/CML/16 - Rosa  Figueiredo  Taveira  Marchão,  deve
ler-se:  Entrada  de  viatura  em  cemitério  municipal - 34 346/
/CML/16 - Antero  dos  Santos  Marchão.

CEMITÉRIO  DO  ALTO  DE  S.  JOÃO

Petições  deferidas

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,
Dr.ª  Sara  Gonçalves,  de  2017/01/20  (no  uso  da  sub-
delegação  de  competências  dada  pelo  Despacho  n.º  13/

/DMEVAE/15,  de  2015/10/13,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  1131,  de  2015/10/22):

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  5  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

73 - Rui  Miguel  da  Silva  Esteves.
74 - Célia  da  Silva  Pinto  de  Carvalho.
75 - Maria  Clara  das  Neves  Peres  Correia  Cristão.
76 - Maria  Isabel  Batista  de  Almeida  da  Anunciação.
87 - Ana  Maria  de  Barros  Duarte  Fonseca.

Colocação  de  chapa  com  gravação  de  epitáfio  em  jazigo  municipal  (artigo  97.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas
Municipais  em  vigor)

66 - Alice  Lopes  Tavares.

Colocação  de  chapa  com  gravação  de  epitáfio  em  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas
Municipais  em  vigor)

69 - Maria  Isabel  Lopes  Ferreira  Ramos.

Limpeza  geral  em  jazigo  particular  (artigos  90.º  e  91.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais
em  vigor)

67 - José  Luís  Benito  Serrano.

As  licenças  de  obras,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,
deverão  ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo
de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  publicação,
de  contrário  serão  as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do
n.º  1  do  artigo  133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DA  AJUDA

Petições  deferidas

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,
Dr.ª  Sara  Gonçalves,  de  2017/01/20  (no  uso  da  sub-
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delegação  de  competências  dada  pelo  Despacho  n.º  13/
/DMEVAE/15,  de  2015/10/13,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  1131,  de  2015/10/22):

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  5  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

68 - Manuel  da  Conceição  Xavier  Teixeira.
92 - António  José  da  Conceição  Brito  Avô.

Colocação  de  chapa  com  gravação  de  epitáfio  em  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas
Municipais  em  vigor)

95 - Maria  Helena  Simões  Correia  Kjolner  Worm.

As  licenças  de  obras,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,
deverão  ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo
de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  publicação,
de  contrário  serão  as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do
n.º  1  do  artigo  133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DE  BENFICA

Petições  deferidas

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,
Dr.ª  Sara  Gonçalves,  de  2017/01/20  (no  uso  da
subdelegação  de  competências  dada  pelo  Despacho  n.º  13/
/DMEVAE/15,  de  2015/10/13,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  1131,  de  2015/10/22):

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  4  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

72 - Rosa  Maria  de  Figueiredo  Gonçalves  da  Rocha.

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  5  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

70 - Orlando  Morais  Bernardino.
77 - Cândida  dos  Anjos  Leitão  Fernandes.
78 - Clotilde  da  Conceição  Brito  Gama  da  Cruz.
79 - José  Manuel  Gama  da  Cruz.
91 - Maria  Otília  Dias  Marques  Monteiro.

Colocação  de  chapa  com  gravação  de  epitáfio  em  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas
Municipais  em  vigor)

71 - Ana  Augusta  Rosalina  Bandeiras  Bento.
89 - Maria  Francisca  Coelho  Pires  da  Piedade.

As  licenças  de  obras,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,
deverão  ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo
de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  publicação,
de  contrário  serão  as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do
n.º  1  do  artigo  133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DOS  OLIVAIS

Petições  deferidas

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,
Dr.ª  Sara  Gonçalves,  de  2017/01/20  (no  uso  da
subdelegação  de  competências  dada  pelo  Despacho  n.º  13/
/DMEVAE/15,  de  2015/10/13,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  1131,  de  2015/10/22):

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  5  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

81 - Paulo  Jorge  Pereira  da  Silva.
83 - Sandra  Marisa  dos  Santos  Duarte.
84 - Maria  Isabel  Teixeira  da  Conceição.
86 - Ana  Bela  Machado  Garcês  Sanchez.

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  5B  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

80 - Joaquim  de  Sequeira.

As  licenças  de  obras,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,
deverão  ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo
de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  publicação,
de  contrário  serão  as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do
n.º  1  do  artigo  133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DO  LUMIAR

Petições  deferidas

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,
Dr.ª  Sara  Gonçalves,  de  2016/03/28  (no  uso  da
subdelegação  de  competências  dada  pelo  Despacho  n.º  13/
/DMEVAE/15,  de  2015/10/13,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  1131,  de  2015/10/22):

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  5  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

446/16 - Maria  Graciete  da  Fonseca  Vicente  da  Silva.

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,
Dr.ª  Sara  Gonçalves,  de  2017/01/20  (no  uso  da
subdelegação  de  competências  dada  pelo  Despacho  n.º  13/
DMEVAE/15,  de  2015/10/13,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  1131,  de  2015/10/22):

Colocação  de  revestimento  de  sepultura  temporária - Mod.  5  (artigo  98.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigos  T1.1.1.  e  T7.6.6.  da  Tabela
de  Taxas  Municipais  em  vigor)

82 - Cláudia  Sofia  Mendes  Moreira.
88 - Maria  do  Céu  Esteves  de  Aquilino  Oliveira.
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DIREÇÃO  MUNICIPAL
MOBILIDADE  E  TRANSPORTES

Processos  despachados

Por  despacho  da  diretora  de  departamento,  Eng.ª  Elisabete
Portalegre:

Deferidos

Parque  para  pessoa  de  mobilidade  reduzida  (Renovação
de  local:  Residência)

765/CML - Luís  Filipe  Faria  Vieira. - Nos  termos  do  despacho
a  fls.  11.

901/CML - Maria  Inês  Caldeira  Rodrigues  de  Mendonça
Falcão. - Nos  termos  do  despacho  a  fls.  11.

969/CML - José  Louis  Sánchez-Bravo. - Nos  termos
do  despacho  a  fls.  15.

Parque  para  pessoa  de  mobilidade  reduzida  (Local:  Residência)

5759/CML/15 - Maria  Luísa  da  Cruz  Marques. - Nos  termos
do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  820/DMMT/
/DGMT/DGM/15.

5955/CML/15 - Cândida  Augusta  Monteiro  Jesus  Esteves.
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação
n.º  1217/DMMT/DGMT/DGM/15.

18 348/CML/16 - Amélia  Correia  de  Almeida  Nunes. - Nos
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  4495/
/DMMT/DGMT/DGM/16.

20 894/CML/16 - António  Teixeira  Duarte  Calçada. - Nos
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  5525/
/DMMT/DGMT/DGM/16.

26 410CML/16 - Marta  Sofia  Bacelar  Barbosa. - Nos  termos
do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  5997/DMMT/
/DGMT/DGM/16.

28 232/CML/16 - Luís  António  Caleja. - Nos  termos
do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  6313/DMMT/
/DGMT/DGM/16.

28 939/CML/16 - Maria  Teresa  da  Cunha  Rego  de  Amorim
Falcão. - Nos  termos  do  despacho  à  margem
da  Informação n.º  6412/DMMT/DGMT/DGM/16.

29 358/CML/16 - António  Augusto  Gonçalves  Lopes
da  Fonseca. - Nos  termos  do  despacho  à  margem
da  Informação n.º  6635/DMMT/DGMT/DGM/16.

29 574/CML/16 - Maria  Edite  Duarte  Rodrigues  Milagres
Faria. - Nos  termos  do  despacho  à  margem
da  Informação n.º  6858/DMMT/DGMT/DGM/16.

Parque  para  pessoa  de  mobilidade  reduzida  (Alteração
adicional  matrícula)

20 811/CML/16 - Vítor  Manuel  dos  Santos  Teixeira. - Nos
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  1506/
/DMMT/DGMT/16.

DIREÇÃO MUNICIPAL93 - Fernanda  Maria  Rebelo  dos  Santos.
94 - Fernando  Armando  de  Castro  Lourenço.

Gravação  de  epitáfio  em  ossário  municipal  (artigo  97.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais
em  vigor)

85 - José  dos  Santos  Vargas.

Limpeza  geral  em  sepultura  perpétua  (artigo  90.º  e  91.º - 1  do  Regulamento
dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas  Municipais
em  vigor)

55 - Maria  de  Lurdes  Serras  Lucas.

As  licenças  de  obras,  relativas  às  petições,  atrás  indicadas,
deverão  ser  pagas  na  Secretaria  do  Cemitério,  no  prazo
de  30  dias,  contados  a  partir  da  data  desta  publicação,
de  contrário  serão  as  petições  Arquivadas,  nos  termos  do
n.º  1  do  artigo  133.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

CEMITÉRIO  DE  CARNIDE

Petição  deferida

Por  despacho  da  chefe  da  Divisão  de  Gestão  Cemiterial,
Dr.ª  Sara  Gonçalves,  de  2017/01/20  (no  uso  da
subdelegação  de  competências  dada  pelo  Despacho  n.º  13/
/DMEVAE/15,  de  2015/10/13,  publicado  no  Boletim
Municipal  n.º  1131,  de  2015/10/22):

Colocação  de  chapa  com  gravação  de  epitáfio  em  aeróbia  municipal  (artigo  97.º - 1
do  Regulamento  dos  Cemitérios  Municipais  e  artigo  T1.1.1.  da  Tabela  de  Taxas
Municipais  em  vigor)

100 - Luísa  Maria  dos  Reis  Serrano. - A  licença  de  obras,
relativa  à  petição  indicada,  deverá  ser  paga  na  Secretaria
do  Cemitério,  no  prazo  de  30  dias,  contados  a  partir  da  data
desta  publicação,  de  contrário  será  a  petição  Arquivada,  nos
termos  do  n.º  1  do  artigo  133.º  do  Código  do  Procedimento
Administrativo.

DIREÇÃO  MUNICIPAL
HIGIENE  URBANA

Processo  indeferido

12/PIND/16 - Helena  Cristina  Lopes  de  Almeida. - Nos  termos
do  despacho  exarado  pelo  diretor  municipal  de  Higiene
Urbana,  Eng.º  Victor  Vieira,  em  19  de  janeiro  de  2017,
no  uso  das  competências  subdelegadas,  nos  termos
do  n.º  9  do  Despacho  n.º  112/P/2016,  de  9  de  dezembro,
publicado  no  «Boletim  Municipal»  n.º  1191,  de  15  de  dezembro.

DIREÇÃO MUNICIPAL
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Parque  para  pessoa  de  mobilidade  reduzida  (Local:  Trabalho)

20 973/CML/16 - Daniel  Martins  Tavares. - Nos  termos
do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  5228/DMMT/
/DGMT/DGM/16.

Parque  para  pessoa  de  mobilidade  reduzida  (Pedido
de  retirada)

26 481/CML/16 - Ricardo  Pereira  Nunes. - Nos  termos
do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  1792/DMMT/
/DGMT/16.

30 077/CML/16 - Luísa  Mariana  Feitinha  das  Dores. - Nos
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  2026/
/DMMT/DGMT/16.

Placa  de  estacionamento  proibido - Chapa  de  artigo  50.º
do  Código  da  Estrada

7773/CML/15 - Mariana  Brito  Mexia  de  Almeida  Neves. - Nos
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  1554/
/DMMT/DGMT/DGM/15.

Indeferidos

Zona  de  cargas  e  descargas

6231/CML/15 - Creche  Libertas,  Unipessoal,  Ltd.ª. - Nos
termos  do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  2792/
/DMMT/DGMT/DGM/15.

17 341CML/16 - HCI - Construções,  S. A. - Nos  termos
do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  4482/DMMT/
/DGMT/DGM/16.

Placa  de  estacionamento  proibido - Chapa  de  artigo  50.º
do  Código  da  Estrada

6813/CML/15 - Modelo  Continente,  Hipermercados,  S. A.
- Nos  termos  do  despacho  à  margem  da  Informação n.º  1740/
/DMMT/DGMT/DGM/16.

DEPARTAMENTO  DE  GESTÃO  DA  MOBILIDADE
E  TRÁFEGO

Processos  deferidos

Por  despacho  da  diretora  de  departamento,  Eng.ª  Elisabete
Carvalho  Portalegre  (no  uso  da  subdelegação  de  competências
atribuída  pelo  Despacho  n.º  1/DMMT/2016,  publicado  no
Boletim  Municipal  n.º  1156,  de  14  de  abril  de  2016):

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  veículo - 2.ª  emissão

27 706/CML/16 - Menezes  &  Menezes,  Ltd.ª - Licença  n.º  272.
- Nos  termos  da  Informação  n.º  104/DMMT/DGMT/17.

28 832/CML/16 - Neves  &  Corte  Real,  Ltd.ª - Licença
n.º  2204. - Nos  termos  da  Informação  n.º  108/DMMT/
/DGMT/17.

26 892/CML/16 - Alfredo  Azevedo,  Ltd.ª - Licença  n.º  2724.
- Nos  termos  da  Informação  n.º  120/DMMT/DGMT/17.

34 612/CML/16 - Táxis  Oliveira  &  Figueiredo,  Ltd.ª - Licença
n.º  3497. - Nos  termos  da  Informação  n.º  141/DMMT/
/DGMT/17.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  titularidade - 2.ª  emissão

34 806/CML/16 - Auto  Táxis  Zabica,  Ltd.ª - Licença  n.º  648.
- Nos  termos  da  Informação  n.º  122/DMMT/DGMT/17.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  veículo - 3.ª  emissão

31 238/CML/16 - Eduardo  Martins  Manso,  Ltd.ª - Licença
n.º  1480. - Nos  termos  da  Informação  n.º  142/DMMT/
/DGMT/17.

268/CML - Táxis  José  Filipe,  Ltd.ª - Licença  n.º  2132.
- Nos  termos  da  Informação  n.º  109/DMMT/DGMT/17.

15 248/CML/16 - Carlos  da  Bernarda,  Ltd.ª - Licença
n.º  2615. - Nos  termos  da  Informação  n.º  132/DMMT/
/DGMT/17.

27 218/CML/16 - André  &  Clarinda - Táxi,  Ltd.ª - Licença
n.º  2640. - Nos  termos  da  Informação  n.º  121/DMMT/
/DGMT/17.

25 375/CML/16 - Auto  Táxi  Manita,  Unipessoal,  Ltd.ª -
Licença  n.º  2871. - Nos  termos  da  Informação  n.º  98/
/DMMT/DGMT/17.

28 902/CML/16 - Táxi  Morais,  Almeida  &  Costa,  Ltd.ª -
Licença  n.º  3269. - Nos  termos  da  Informação  n.º  102/
/DMMT/DGMT/17.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  titularidade - 3.ª  emissão

35/CML - Penelas  &  Araújo,  Ltd.ª - Licença  n.º  1829. - Nos
termos  da  Informação  n.º  97/DMMT/DGMT/17.

Pedidos  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  veículo - 4.ª  emissão

27 535/CML/16 - Eduardo  Martins  Manso,  Ltd.ª - Licença
n.º  194. - Nos  termos  da  Informação  n.º  143/DMMT/
/DGMT/17.

28 942/CML/16 - P.  Taborda,  Ltd.ª - Licença  n.º  233. - Nos
termos  da  Informação  n.º  131/DMMT/DGMT/17.

28 317/CML/16 - Táxis  Lucinda  &  Antunes,  Ltd.ª - Licença
n.º  1968. - Nos  termos  da  Informação  n.º  110/DMMT/
/DGMT/17.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  titularidade - 4.ª  emissão

34 774/CML/16 - Breakvoyage,  Ltd.ª - Licença  n.º  2799. - Nos
termos  da  Informação  n.º  105/DMMT/DGMT/17.

Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  veículo - 5.ª  emissão

27 805/CML/16 - Órbita  do  Sucesso,  Ltd.ª - Licença  n.º  2955.
- Nos  termos  da  Informação  n.º  107/DMMT/DGMT/17.
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Pedido  de  substituição  de  licenças  de  táxis  por  substituição
de  veículo - 7.ª  emissão

27 849/CML/16 - Táxis  Nunes  &  Quintela,  Ltd.ª - Licença
n.º  243. - Nos  termos  da  Informação  n.º  103/DMMT/
/DGMT/17.

Pedidos  de  atualização  de  dados  (renovação  de  alvará)

1363/CML - Auto  Táxis  Mineiro,  Ltd.ª - Licenças  n.os  78,  152,
330,  1015,  2344,  2400,  2565,  2641  e  2750 - Por
despacho  dado  em  2017/01/23.

1344/CML - Sociedade  de  Táxis  Os  Familiares,  Ltd.ª - Licença
n.º  1737 - Por  despacho  dado  em  2017/01/20.

1277/CML - Táxis  Neto  &  Sousa,  Ltd.ª - Licenças  n.os  1700
e  1813 - Por  despacho  dado  em  2017/01/23.

Revogação  de  despachos

Por  despacho  da  diretora  de  departamento,  Eng.ª  Elisabete
Carvalho  Portalegre  (no  uso  da  subdelegação  de  competências
atribuída  pelo  Despacho  n.º  1/DMMT/2016,  publicado  no
Boletim  Municipal  n.º  1156,  de  14  de  abril  de  2016):

Arquivamento  dos  processos  relativos  aos  pedidos
de  substituição  de  licença

6377/DMSC/03 - Menezes  &  Menezes,  Ltd.ª - Licença
n.º  272.

No  Boletim  Municipal  n.º  497,  datado  de  2003/08/28,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  113/DMMT/DGMT/17.

6665/DMSC/03 - Marques  &  Ramos,  Ltd.ª - Licença  n.º  648.

No  Boletim  Municipal  n.º  497,  datado  de  2003/08/28,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  135/DMMT/DGMT/17.

7179/DMSC/03 - Neves  &  Corte  Real,  Ltd.ª - Licença
n.º  2204.

No  Boletim  Municipal  n.º  510,  datado  de  2003/11/27,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  125/DMMT/DGMT/17.

16 910/DMSC/03 - Alfredo  de  Azevedo,  Ltd.ª - Licença
n.º  2724.

No  Boletim  Municipal  n.º  519,  datado  de  2004/01/29,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  119/DMMT/DGMT/17.

27 874/DMSC/05 - Carlos  da  Bernarda,  Ltd.ª - Licença
n.º  2615.

No  Boletim  Municipal  n.º  633,  datado  de  2006/04/06,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  145/DMMT/DGMT/17.

35 643/DMSC/06 - Táxi  Morais,  Almeida  &  Costa,  Ltd.ª -
Licença  n.º  3269.

No  Boletim  Municipal  n.º  682,  datado  de  2007/03/15,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  116/DMMT/DGMT/17.

5971/CML/07 - Táxis  Adelino  &  Isabel,  Ltd.ª - Licença
n.º  1829.

No  Boletim  Municipal  n.º  727,  datado  de  2008/01/24,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  111/DMMT/DGMT/17.

16 176/CML/08 - Eduardo  Martins  Manso,  Ltd.ª - Licença
n.º  1480.

No  Boletim  Municipal  n.º  751,  datado  de  2008/07/10,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  153/DMMT/DGMT/17.

32 724/CML/08 - Táxis  Lucinda  &  Antunes,  Ltd.ª - Licença
n.º  1968.

No  Boletim  Municipal  n.º  773,  datado  de  2008/12/11,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  127/DMMT/DGMT/17.

21 771/CML/10 - Ana  Cláudia  Boquinhas  &  José  Alegrias,
Ltd.ª - Licença  n.º  2799.

No  Boletim  Municipal  n.º  879,  datado  de  2010/12/23,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  117/DMMT/DGMT/17.

12 007/CML/10 - Táxis  José  Filipe - Licença  n.º  2132.

No  Boletim  Municipal  n.º  896,  datado  de  2011/04/21,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  126/DMMT/DGMT/17.

1467/CML/12 - P.  Taborda,  Ltd.ª - Licença  n.º  233.

No  Boletim  Municipal  n.º  953,  datado  de  2012/05/24,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  144/DMMT/DGMT/17.

11 310/CML/12 - André  &  Clarinda - Táxi,  Ltd.ª - Licença
n.º  2640.

No  Boletim  Municipal  n.º  964,  datado  de  2012/08/09,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  134/DMMT/DGMT/17.

23 851/CML/12 - Táxis  Oliveira  &  Figueiredo,  Ltd.ª - Licença
n.º  3497.

No  Boletim  Municipal  n.º  983,  datado  de  2012/12/20,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  155/DMMT/DGMT/17.
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5616/CML/13 - Táxis  Nunes  &  Quintela,  Ltd.ª - Licença
n.º  243.

No  Boletim  Municipal  n.º  1019,  datado  de  2013/08/29,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  112/DMMT/DGMT/17.

26 242/CML/13 - Eduardo  Martins  Manso,  Ltd.ª - Licença
n.º  194.

No  Boletim  Municipal  n.º  1037,  datado  de  2014/01/02,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  154/DMMT/DGMT/17.

14 333/CML/14 - Órbita  do  Sucesso,  Ltd.ª - Licença  n.º  2955.

No  Boletim  Municipal  n.º  1067,  datado  de  2014/07/31,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  124/DMMT/DGMT/17.

29 073/CML/15 - Auto  Táxi  Manita,  Unipessoal,  Ltd.ª -
Licença  n.º  2871.

No  Boletim  Municipal  n.º  1141,  datado  de  2015/12/30,  foi
revogado  o  despacho  de  Deferido  para  Arquivado,  nos  termos
da  Informação  n.º  115/DMMT/DGMT/17.

UNIDADE  DE  COORDENAÇÃO  TERRITORIAL
DEPARTAMENTO  DE  OPERAÇÕES
DIVISÃO  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA

Auto  de  receção  provisória

Por  despacho  da  diretora  municipal  da  Unidade  de
Coordenação  Territorial,  Dr.ª  Helena  Maria  Pereira  Caria
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho
n.º  83/P/2015,  de  30  de  julho  de  2015,  publicado
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1119,
de  30  de  julho  de  2015):

Por  despacho  de  2017/01/25,  foi  homologado  o  Auto
de  receção  provisória  da  «Empreitada  n.º  14/DMAU/DAEP/
/DIP/14 - Trabalhos  de  conservação,  manutenção
e  intervenção  em  equipamentos  de  IP  de  Lisboa - Zona
Norte»,  adjudicada  à  entidade  Proarba - Energia
e  Telecomunicações,  Ltd.ª.

Auto  de  recomeço  dos  trabalhos  n.º  2

Por  despacho  da  diretora  municipal  da  Unidade
de  Coordenação  Territorial,  Dr.ª  Helena  Maria  Pereira  Caria
(por  subdelegação  de  competências  ao  abrigo  do  Despacho

n.º  83/P/2015,  de  30  de  julho  de  2015,  publicado
no  2.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1119,
de  30  de  julho  de  2015):

Por  despacho  de  2017/01/27,  foi  homologado  o  Auto
de  recomeço  dos  trabalhos  n.º  2  da  «Empreitada  n.º  3/UCT/
/DO/DIP/15 - Substituição  da  iluminação  pública  na  Rua
Casquilha  e  Rua  Jorge  Silva  Horta»,  adjudicada  à  entidade
2320 - Iluminação,  Ltd.ª.

DEPARTAMENTO  DE  ESTRUTURAS
DE  PROXIMIDADE  E  ESPAÇO  PÚBLICO

DIVISÃO  DE  PROMOÇÃO  E  DINAMIZAÇÃO  LOCAL

Processos  despachados

Por  despacho  do  Sr.  Vereador  José  Sá  Fernandes:

Deferido

262/CSE/16 - Mc - Mercados  da  Capital,  Ltd.ª - Instalação
de  cortinas  de  ar  nas  entradas - Mercado  da  Ribeira.
- Nos  termos  da  Informação  n.º  57 495/DPDL/GESTURBE/
/2016.

Por  despacho  da  chefe  de  divisão  (subdelegação  de  acordo
com  o  Despacho  n.º  4/UCT/DEPEP/2015,  de  30  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  1141,
4.º  Suplemento):

Deferidos

466/CSE/16 - F - Laurinda  Graça  Trigueiro  Prudêncio  Pinto
- Pedido  de  permuta  de  espaço  comercial  com
diminuição  de  área  do  lugar  pretendido  lugar  n.º  10/G
- Feira  do  Relógio. - Nos  termos  da  Informação  n.º  53 646/
/DPDL/GESTURBE/2016.

488/CSE/16 - F - Nuno  Miguel  Borges  Malhão - Baixa
do  lugar  n.º  6/II - Feira  da  Ladra. - Nos  termos
da  Informação  n.º  56 441/DPDL/GESTURBE/2016.

500/CSE/16 - F - Paulo  Manuel  Dias  Mendes - Reatribuição
da  licença  de  venda  de  que  é  titular - Lugar  n.º  18/F
- Feira  do  Relógio. - Nos  termos  da  Informação  n.º  1012/
/DPDL/GESTURBE/2017.

Indeferidos

388/CSE/16 - F - João  Correia  Sousa - Pedido  de  atribuição
de  espaço  (carácter  continuado)  na  Feira  do  Relógio
ou  Feira  das  Galinheiras,  para  exercício  de  atividade
de  restauração  ou  bebidas  não  sedentárias. - Nos  termos
da  Informação  n.º  1016/DPDL/GESTURBE/2017.

472/CSE/16 - F - José  Carlos  Silva  Martins - Pedido
de  permuta  do  lugar  n.º  119/IX  para  o  lugar  n.º  2A/IX
- Feira  da  Ladra. - Nos  termos  da  Informação  n.º  52 432/
/DEPDL/GESTURBE/2016.

OS  INTERESSADOS
PODERÃO  CONSULTAR

OS  RESPETIVOS
PROCESSOS

UNIDADE  DE  COORDENAÇÃO  TERRITORIAL
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ANÚNCIOS

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Modelo  de  Anúncio  do  Concurso  Público

1 - IDENTIFICAÇÃO  E  CONTACTOS  DA  ENTIDADE
ADJUDICANTE:

NIF  e  designação  da  entidade  adjudicante:
500051070 - Município  de  Lisboa.
Serviço/Órgão/Pessoa  de  contacto:  Regimento  de  Sapadores
Bombeiros.
Endereço:  Avenida  D.  Carlos  I.
Código  postal:  1249-071.
Localidade:  Lisboa.
Endereço  eletrónico:  dmf.da.ccm@cm-lisboa.pt.

2 - OBJETO  DO  CONTRATO:

Designação  do  contrato:  Aquisição  de  um  Veículo  Plataforma
(VP)  para  o  Regimento  de  Sapadores  Bombeiros  de  Lisboa
- Processo  n.º  02/CPI/DA/CCM/2017.
Tipo  de  contrato:  Aquisição  de  bens  móveis.
Valor  do  preço  base  do  procedimento:  750 000  euros.
Classificação  CPV  (Vocabulário  Comum  para  os  Contratos
Públicos).
Objeto  principal.
Vocabulário  principal:  34144210.

3 - INDICAÇÕES  ADICIONAIS:

O  concurso  destina-se  à  celebração  de  um  acordo  quadro:
Não.
O  concurso  destina-se  à  instituição  de  um  sistema
de  aquisição  dinâmico:  Não.
É  utilizado  um  leilão  eletrónico:  Não.
É  adotada  uma  fase  de  negociação:  Não.

4 - ADMISSIBILIDADE  DA  APRESENTAÇÃO  DE  PROPOSTAS
VARIANTES:

Não.

6 - LOCAL  DA  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO:

Regimento  de  Sapadores  de  Bombeiros,  Avenida  D.  Carlos  I,
Lisboa.
País:  Portugal.
Distrito:  Lisboa.
Concelho:  Lisboa.
Código  NUTS:  PT171.

7 - PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  CONTRATO:

Restantes  contratos.
Prazo  contratual  de  300  dias  a  contar  da  celebração
do  contrato.

ANÚNCIOS

ANÚNCIOS,  AVISOS,  EDITAIS  E  NOTICIÁRIO
9 - ACESSO  ÀS  PEÇAS  DO  CONCURSO  E  APRESENTAÇÃO
DAS  PROPOSTAS:

9.1 - Consulta  das  peças  do  concurso:

Designação  do  serviço  da  entidade  adjudicante  onde
se  encontram  disponíveis  as  peças  do  concurso  para
consulta  dos  interessados:
Central  de  Compras  Municipal.
Endereço  desse  serviço:  Campo  Grande,  25,  9.º  piso,
bloco  A.
Código  postal:  1749-099.
Localidade:  Lisboa.
Endereço  eletrónico:  dmf.da.ccm@cm-lisboa.pt.

9.2 - Meio  eletrónico  de  fornecimento  das  peças  do  concurso
e  de  apresentação  das  propostas:

Plataforma  eletrónica  utilizada  pela  entidade  adjudicante:
Academia  de  Informática  (http://www.acingov.pt/acingov/).
Link  de  contexto:  http://www.acingov.pt.

10 - PRAZO  PARA  APRESENTAÇÃO  DAS  PROPOSTAS
OU  DAS  VERSÕES  INICIAIS  DAS  PROPOSTAS  SEMPRE
QUE  SE  TRATE  DE  UM  SISTEMA  DE  AQUISIÇÃO
DINÂMICO:

Até  às  19  horas  do  40.º  dia  a  contar  da  data  de  envio
do  presente  Anúncio.

11 - PRAZO  DURANTE  O  QUAL  OS  CONCORRENTES  SÃO
OBRIGADOS  A  MANTER  AS  RESPETIVAS  PROPOSTAS:

180  dias  a  contar  do  termo  do  prazo  para  a  apresentação
das  propostas.

12 - CRITÉRIO  DE  ADJUDICAÇÃO:

Proposta  economicamente  mais  vantajosa.
Fatores  e  eventuais  subfatores  acompanhados  dos  respetivos
coeficientes  de  ponderação:

Qualidade  de  Conceção - 50 %;
Preço - 40 %;
Prazo  de  Garantia - 10 %.

14 - IDENTIFICAÇÃO  E  CONTACTOS  DO  ÓRGÃO
DE  RECURSO  ADMINISTRATIVO:

Designação:  Câmara  Municipal  de  Lisboa.
Endereço:  Campo  Grande,  25,  piso  9.º,  bloco  A.
Código  postal:  1749-099.
Localidade:  Lisboa.
Endereço  eletrónico:  dmf.da.ccm@cm-lisboa.pt.
Prazo  de  interposição  do  recurso:  5  dias.
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15 - DATA  DE  ENVIO  DO  ANÚNCIO  PARA  PUBLICAÇÃO
NO  «DIÁRIO  DA  REPÚBLICA»:

Preenchimento  automático  pela  INCM  aquando  do  pagamento.

16 - O  PROCEDIMENTO  A  QUE  ESTE  ANÚNCIO  DIZ
RESPEITO  TAMBÉM  É  PUBLICITADO  NO  JORNAL  OFICIAL
DA  UNIÃO  EUROPEIA:

Sim.

17 - OUTRAS  INFORMAÇÕES:

Ponto  12 - Critério  de  adjudicação - Cfr.  artigo  18.º
e  Anexo  IV  do  PP.
Regime  de  contratação:  Decreto-Lei  n.º  18/2008,  de  29/01.

18 - IDENTIFICAÇÃO  DO  AUTOR  DO  ANÚNCIO:

Nome:  Maria  do  Céu  Ribeiro  Monteiro.
Cargo:  Diretora  do  Departamento  de  Aprovisionamentos.

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  78/UCT/DGEP/2017

Intimação  para  obras  de  conservação/reabilitação - Atribuição
do  nível  de  conservação

1 - Por  despacho  do  diretora  da  Unidade  de  Intervenção
Territorial  Norte,  Arq.ª  Sara  Godinho,  datado  de  2016/06/
/02,  foi  realizada,  em  2016/07/08,  uma  vistoria  ao  edifício
sito  na  Rua  Neves  Costa,  36/36-A,  tendo-se,  de  acordo  com
o  Auto  de  vistoria  n.º  657/AUT/UITN/GESTURBE/2016
e  respetivas  fichas  de  avaliação:

I - Apurado  o  nível  de  conservação  do  imóvel  e  fogos  a  que
foi  possível  aceder;

II - Constatado  a  necessidade  de  executar  obras
de  conservação  e  reabilitação  para  correção  das  deficiências
descritas.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar
os  proprietários  do  imóvel:

a)  Da  atribuição  ao  imóvel  e  aos  fogos  que  foi  possível
vistoriar  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto
de  vistoria;

b)  Para  executar  as  obras  necessárias  à  correção  das
deficiências  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo
de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo
de  7  meses  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida
por  despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2017/
/01/12,  exarado  na  Informação  n.º  1345/INF/DGEP/
/GESTURBE/2017,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  na  sua  redação  atual,  que  determina  que,  nos  autos
elaborados  na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda

à  identificação  do  estado  de  conservação  do  imóvel
de  acordo  com  o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei
n.º  266-B/2012,  de  31  de  dezembro,  e  respetiva
regulamentação;

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12/09,  que  comete  à  Câmara  competência  para  ordenar,
precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou
a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar
a  execução  de  obras  de  conservação,  necessárias  à  correção
de  más  condições  de  segurança  ou  salubridade;

- No  artigo  55.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana
(Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  alterado  pela
Lei  n.º  32/2012,  de  14  de  agosto),  que  comete  à  Câmara
competência  para,  caso  seja  atribuído  a  um  edifício
ou  fração  um  nível  de  conservação  1  ou  2,  impor
ao  respetivo  proprietário  a  obrigação  de  reabilitar,
determinando  a  realização  e  o  prazo  para  a  conclusão
das  obras  ou  trabalhos  necessários  à  restituição  das
características  de  desempenho  e  segurança  funcional,
estrutural  e  construtiva,  de  acordo  com  critérios
de  necessidade,  adequação  e  proporcionalidade;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  142/P/2015,  de  17  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1139,  de  17  de  dezembro  de  2015;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Deverão,  ainda,  os  proprietários  executar  as  restantes
obras  necessárias  para  manter  o  edifício  em  bom  estado
de  conservação,  de  modo  a  dar  cumprimento  ao  dever
estatuído  no  n.º  1  do  artigo  89.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/
/99,  de  16/12,  na  sua  redação  atual.  Em  conformidade  com
o  disposto  neste  artigo,  a  edificação  atrás  identificada  deveria
ter  sido  objeto  de  obras  de  conservação  pelo  menos  em  cada
período  de  oito  anos,  resultando  o  seu  incumprimento
diretamente  da  lei  (salienta-se  que  o  diploma  anteriormente
em  vigor - Regulamento  Geral  das  Edificações  Urbanas
- Decreto-Lei  n.º  38 382,  de  1951/08/07,  já  estabelecia
no  seu  artigo  9.º  a  mesma  obrigatoriedade).

5 - Para  a  execução  das  obras  terão  de:

- Apresentar  termo  de  responsabilidade  do  técnico  responsável
pelas  obras;

- Apresentar  declaração  da  empresa  que  executará  as  obras,
anexando  fotocópia  do  certificado  de  classificação  ou  do
título  do  registo  emitido  pelo  InCI  (Instituto  da  Construção
e  do  Imobiliário),  I.P.;

- Comunicar  a  esta  Divisão,  até  5  dias  antes,  o  início  das
obras;

- Executar  as  obras  sem  alterar  o  projeto  aprovado;
- Proceder  à  remoção  e  transporte  a  vazadouro  de  todo
o  entulho,  de  modo  a  deixar  o  local  limpo;



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

149N.º  1198 2 Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  2017

- No  caso  de  ser  necessário  ocupar  a  via  pública,  levantar
a  respetiva  licença  nos  Serviços  de  Atendimento;

- Manter  no  local  da  obra  o  livro  de  obra  e  o  plano
de  segurança  e  saúde.

6 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado
processo  de  contraordenação  nos  termos  da  alínea  s)
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16/12.

7 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras
coercivamente.

Lisboa,  em  2017/01/13.

O  chefe  de  divisão,
(a)  Rui Martins

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  139/UCT/DGEP/2017

Intimação  para  demolição

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Na  sequência  da  solicitação  da  Proteção  Civil,  foi  realizada
vistoria  ao  imóvel  sito  na  Rua  de  Cima  de  Chelas,  61,
tornejando  para  a  Calçada  dos  Vinagreiros,  1  e  3,  em  2016/
/12/06,  tendo  a  sua  determinação  sido  ratificada  pelo
diretor  da  Unidade  de  Intervenção  Territorial  Oriental,
Arq.º  Pedro  Milharadas,  por  despacho  datado  de  2017/01/
/19,  e  na  qual,  de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  1016/
/AUT/UITOR/GESTURBE/2016,  foi  constatado,  a  necessidade
de  executar  as  obras  de  demolição.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar
os  comproprietários  do  imóvel,  para  executar  as  obras
descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo  de  15  dias  úteis
para  início  dos  trabalhos  e  45  úteis  dias  para  a  sua
conclusão.

3 - Publicita-se  ainda  que,  por  questões  de  segurança  deverá
proceder-se  à  interdição  de  permanência  de  pessoas  nas
habitações  com  os  n.os  1,  2,  3  e  4  do  Pátio  7  da  Calçada
dos  Vinagreiros,  dado  o  risco  de  derrocada  da  construção
referenciada  com  o  n.º  3  da  Calçada  dos  Vinagreiros,  assim
como,  a  interdição  de  permanência  de  pessoas  na  casa  com
o  n.º  11,  pois  esta  demolição  põe  em  causa  a  segurança
do  acesso  à  respetiva  habitação,  dada  a  proximidade
do  percurso  exterior  com  a  fachada  posterior,  devendo
as  interdições  manter-se  enquanto  não  forem  realizadas  as
demolições  de  modo  a  proporcionar  as  condições  mínimas
de  habitabilidade  e  segurança.

4 - Não  foram  efetuadas  fichas  de  Avalização  do  Estado
e  Conservação  do  Edifício  em  virtude  de  se  ter  verificado
que  este  prédio  está  em  estado  de  ruína.

5 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida
por  despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2017/
/01/23,  exarado  na  Informação  n.º  3049/INF/UITOR/
/GESTURBE/2017,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12/09,  que  comete  à  Câmara  competência  para  ordenar,
precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou
a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para  ordenar
a  demolição  total  ou  parcial  das  construções  que  ameacem
ruína  ou  ofereçam  perigo  para  a  saúde  pública  e  para
a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  57.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana
(Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  alterado  pela
Lei  n.º  32/2012,  de  14  de  agosto),  que  comete  à  Câmara
competência  para  ordenar  a  demolição  de  edifícios  aos
quais  faltem  os  requisitos  de  segurança  e  salubridade
indispensáveis  ao  fim  a  que  se  destinam  e  cuja  reabilitação
seja  técnica  ou  economicamente  inviável;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  142/P/2015,  de  17  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1139,  de  17  de  dezembro  de  2015.

6 - Atendendo  à  urgência  na  atuação  dos  procedimentos,  com
vista  à  salvaguarda  de  valores  e  interesses  de  ordem  pública,
como  a  salubridade  e  a  segurança  das  pessoas:

- Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,
de  acordo  com  a  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  124.º  do  Código
do  Procedimento  Administrativo;

- Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  e  todos
os  procedimentos  previstos  no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei
n.º  555/99,  de  16/12,  de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo
artigo.

7 - Para  a  execução  das  obras  terão  de:

- Apresentar  termo  de  responsabilidade  do  técnico  responsável
pelas  obras;

- Apresentar  declaração  da  empresa  que  executará  as  obras,
anexando  fotocópia  do  certificado  de  classificação  ou
do  título  do  registo  emitido  pelo  InCI  (Instituto
da  Construção  e  do  Imobiliário),  I.P.;

- Comunicar  a  esta  Divisão,  até  5  dias  antes,  o  início
das  obras;

- Executar  as  obras  sem  alterar  o  projeto  aprovado;
- Proceder  à  remoção  e  transporte  a  vazadouro  de  todo
o  entulho,  de  modo  a  deixar  o  local  limpo;

- No  caso  de  ser  necessário  ocupar  a  via  pública,  levantar
a  respetiva  licença  nos  Serviços  de  Atendimento;

- Manter  no  local  da  obra  o  livro  de  obra  e  o  plano
de  segurança  e  saúde.
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6 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado
processo  de  contraordenação  nos  termos  da  alínea  s)
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16/12.

7 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras
coercivamente.

Lisboa,  em  2017/01/25.

O  chefe  de  divisão,
(a)  Rui Martins

MUNÍCIPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  149/UCT/DGEP/2017

Intimação  para  demolição

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  despacho  da  diretora  da  Unidade  de  Intervenção
Territorial  Norte,  Arq.ª  Sara  Godinho,  datado  de  2016/03/
/04,  foi  realizada,  em  2016/03/29,  uma  vistoria  ao  edifício
sito  no  Largo  da  Luz,  2/7,  tendo-se,  de  acordo  com  o  Auto
de  vistoria  n.º  284/AUT/UITN/GESTURBE/2016,  constatado
a  necessidade  de  executar  obras  de  demolição,  com
preservação  e  conservação  da  fachada  principal.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar
o  proprietário  e  comodatário  do  imóvel  para  executar
as  obras  de  demolição,  com  preservação  da  fachada
principal,  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo
de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo
de  30  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida
por  despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2017/
/01/25,  exarado  na  Informação  n.º  1995/INF/DGEP/
/GESTURBE/2017,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12/
/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para  ordenar,
precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  3  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para  ordenar
a  demolição  total  ou  parcial  das  construções  que  ameacem
ruína  ou  ofereçam  perigo  para  a  saúde  pública  e  para
a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  57.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana
(Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  alterado  pela
Lei  n.º  32/2012,  de  14  de  agosto),  que  comete  à  Câmara
competência  para  ordenar  a  demolição  de  edifícios  aos
quais  faltem  os  requisitos  de  segurança  e  salubridade
indispensáveis  ao  fim  a  que  se  destinam  e  cuja  reabilitação
seja  técnica  ou  economicamente  inviável;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  142/P/2015,  de  17  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1139,  de  17  de  dezembro  de  2015;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Para  a  execução  das  obras  é  necessário:

- Apresentar  termo  de  responsabilidade  do  técnico  responsável
pelas  obras;

- Apresentar  declaração  da  empresa  que  executará  as  obras,
anexando  fotocópia  do  certificado  de  classificação  ou  do
título  do  registo  emitido  pelo  InCI  (Instituto  da  Construção
e  do  Imobiliário),  I.P.;

- Comunicar  a  esta  Divisão,  até  5  dias  antes,  o  início
das  obras;

- Proceder  à  remoção  e  transporte  a  vazadouro  de  todo
o  entulho,  de  modo  a  deixar  o  local  limpo;

- No  caso  de  ser  necessário  ocupar  a  via  pública,  levantar
a  respetiva  licença  nos  Serviços  de  Atendimento;

- Manter  no  local  da  obra  o  livro  de  obra  e  o  plano
de  segurança  e  saúde.

5 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado
processo  de  contraordenação  nos  termos  da  alínea  s)
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16/12.

6 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras
coercivamente.

Lisboa,  em  2017/01/27.

O  chefe  de  divisão,
(a)  Rui  Martins

MUNÍCIPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  154/UCT/DGEP/2017

Intimação  para  obras  de  conservação/reabilitação - Atribuição
do  nível  de  conservação

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Intervenção
Territorial  Ocidental,  Arq.º  João  de  Sá  Machado,  datado
de  2016/09/02,  foi  realizada,  em  2016/09/27,  uma  vistoria
ao  edifício  sito  na  Rua  da  Junqueira,  72/76,  tendo-se,
de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  920/AUT/BLXOC/
/GESTURBE/2016  e  respetivas  fichas  de  avaliação  do  estado
de  conservação:

I - Apurado  o  nível  de  conservação  do  imóvel  e  fogo;
II - Constatado  a  necessidade  de  executar  obras  de  conser-
vação  e  reabilitação  para  correção  das  deficiências  descritas.
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2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar
o(a)  proprietário(a)  do  imóvel:

a)  Da  atribuição  ao  imóvel  e  fogo  os  níveis  de  conservação
indicados  no  Auto  de  vistoria,  designadamente:

- Edifício  (partes  comuns):  Mau - Ficha  n.º  3658;
- Fração:  Mau - Ficha  n.º  245741.

b)  Para  executar  as  obras  necessárias  à  correção  das
deficiências  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo
de  120  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo
de  360  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida
por  despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2017/
/01/25,  exarado  na  Informação  n.º  2055/INF/DGEP/
/GESTURBE/2017,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  na  sua  redação  atual,  que  determina  que,  nos  Autos
elaborados  na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda
à  identificação  do  estado  de  conservação  do  imóvel
de  acordo  com  o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei
n.º  266-B/2012,  de  31  de  dezembro,  e  respetiva
regulamentação;

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para
ordenar,  precedendo  vistoria,  à  demolição  total  ou  parcial
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para,  precedendo
de  vistoria,  determinar  a  execução  de  obras  de  conservação
necessárias  à  correção  de  más  condições  de  segurança
ou  de  salubridade;

- No  artigo  55.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana
(Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  alterado  pela
Lei  n.º  32/2012,  de  14  de  agosto),  que  comete  à  Câmara
competência  para,  caso  seja  atribuído  a  um  edifício
ou  fração  um  nível  de  conservação  1  ou  2,  impor
ao  respetivo  proprietário  a  obrigação  de  reabilitar,
determinando  a  realização  e  o  prazo  para  a  conclusão
das  obras  ou  trabalhos  necessários  à  restituição  das
características  de  desempenho  e  segurança  funcional,
estrutural  e  construtiva,  de  acordo  com  critérios
de  necessidade,  adequação  e  proporcionalidade;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  142/P/2015,  de  17  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1139,  de  17  de  dezembro  de  2015;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Deverá,  ainda,  executar  as  restantes  obras  necessárias
para  manter  o  edifício  em  bom  estado  de  conservação,
de  modo  a  dar  cumprimento  ao  dever  estatuído  no  n.º  1

do  artigo  89.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua
redação  atual.  Em  conformidade  com  o  disposto  neste  artigo,
a  edificação  atrás  identificada  deveria  ter  sido  objeto  de  obras
de  conservação  pelo  menos  em  cada  período  de  oito  anos,
resultando  o  seu  incumprimento  diretamente  da  lei  (salienta-
-se  que  o  diploma  anteriormente  em  vigor - Regulamento
Geral  das  Edificações  Urbanas - Decreto-Lei  n.º  38 382,
de  1951/08/07,  já  estabelecia  no  seu  artigo  9.º  a  mesma
obrigatoriedade).

5 - Para  a  execução  das  obras  terá  de:

- Apresentar  termo  de  responsabilidade  do  técnico  responsável
pelas  obras;

- Apresentar  declaração  da  empresa  que  executará  as  obras,
anexando  fotocópia  do  certificado  de  classificação  ou
do  título  do  registo  emitido  pelo  InCI  (Instituto
da  Construção  e  do  Imobiliário),  I.P.;

- Comunicar  a  esta  Divisão,  até  5  dias  antes,  o  início
das  obras;

- Executar  as  obras  sem  alterar  o  projeto  aprovado;
- Proceder  à  remoção  e  transporte  a  vazadouro  de  todo
o  entulho,  de  modo  a  deixar  o  local  limpo;

- No  caso  de  ser  necessário  ocupar  a  via  pública,  levantar
a  respetiva  licença  nos  Serviços  de  Atendimento;

- Manter  no  local  da  obra  o  livro  de  obra  e  o  plano
de  segurança  e  saúde.

6 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado
processo  de  contraordenação  nos  termos  da  alínea  s)
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16/12.

7 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras
coercivamente.

Lisboa,  em  2017/01/27.

O  chefe  de  divisão,
(a)  Rui  Martins

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  156/UCT/DGEP/2017

Intimação  para  obras  de  conservação/reabilitação

Atribuição  do  nível  de  conservação

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Intervenção
Territorial  Ocidental,  Arq.º  João  de  Sá  Machado,  datado
de  2016/09/02,  foi  realizada,  em  2016/09/27,  uma  vistoria
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ao  edifício  sito  na  Rua  da  Junqueira,  62/70,  tendo-se,
de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  921/AUT/BLXOC/
/GESTURBE/2016  e  respetivas  fichas  de  avaliação  do  estado
de  conservação:

I - Apurado  o  nível  de  conservação  do  imóvel  e  fogo;
II - Constatado  a  necessidade  de  executar  obras
de  conservação  e  reabilitação  para  correção  das  deficiências
descritas.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar
o(a)  proprietário(a)  do  imóvel:

a)  Da  atribuição  ao  imóvel  e  fogo  os  níveis  de  conservação
indicados  no  Auto  de  vistoria,  designadamente:

- Edifício  (partes  comuns):  Mau - N.º  de  Ficha  3683;
- Fração:  Mau - N.º  de  Ficha  246821.

b)  Para  executar  as  obras  necessárias  à  correção  das
deficiências  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo
de  120  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo
de  360  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida
por  despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2017/
/01/25,  exarado  na  Informação  n.º  2062/INF/DGEP/
/GESTURBE/2017,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  na  sua  redação  atual,  que  determina  que,  nos  Autos
elaborados  na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda
à  identificação  do  estado  de  conservação  do  imóvel
de  acordo  com  o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei
n.º  266-B/2012,  de  31  de  dezembro,  e  respetiva
regulamentação;

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para,  precedendo
de  vistoria,  determinar  a  execução  de  obras  de  conservação
necessárias  à  correção  de  más  condições  de  segurança
ou  de  salubridade;

- No  artigo  55.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana
(Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  alterado  pela
Lei  n.º  32/2012,  de  14  de  agosto),  que  comete  à  Câmara
competência  para,  caso  seja  atribuído  a  um  edifício  ou
fração  um  nível  de  conservação  1  ou  2,  impor  ao  respetivo
proprietário  a  obrigação  de  reabilitar,  determinando
a  realização  e  o  prazo  para  a  conclusão  das  obras
ou  trabalhos  necessários  à  restituição  das  características
de  desempenho  e  segurança  funcional,  estrutural
e  construtiva,  de  acordo  com  critérios  de  necessidade,
adequação  e  proporcionalidade;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  142/P/2015,  de  17  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1139,  de  17  de  dezembro  de  2015;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Deverá,  ainda,  executar  as  restantes  obras  necessárias
para  manter  o  edifício  em  bom  estado  de  conservação,
de  modo  a  dar  cumprimento  ao  dever  estatuído  no  n.º  1
do  artigo  89.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua
redação  atual.  Em  conformidade  com  o  disposto  neste  artigo,
a  edificação  atrás  identificada  deveria  ter  sido  objeto  de  obras
de  conservação  pelo  menos  em  cada  período  de  oito  anos,
resultando  o  seu  incumprimento  diretamente  da  lei  (salienta-
-se  que  o  diploma  anteriormente  em  vigor - Regulamento
Geral  das  Edificações  Urbanas - Decreto-Lei  n.º  38 382,
de  1951/08/07,  já  estabelecia  no  seu  artigo  9.º  a  mesma
obrigatoriedade).

5 - Para  a  execução  das  obras  terá  de:

- Apresentar  termo  de  responsabilidade  do  técnico  responsável
pelas  obras;

- Apresentar  declaração  da  empresa  que  executará  as  obras,
anexando  fotocópia  do  certificado  de  classificação  ou
do  título  do  registo  emitido  pelo  InCI  (Instituto
da  Construção  e  do  Imobiliário),  I.P.;

- Comunicar  a  esta  Divisão,  até  5  dias  antes,  o  início
das  obras;

- Executar  as  obras  sem  alterar  o  projeto  aprovado;
- Proceder  à  remoção  e  transporte  a  vazadouro  de  todo
o  entulho,  de  modo  a  deixar  o  local  limpo;

- No  caso  de  ser  necessário  ocupar  a  via  pública,  levantar
a  respetiva  licença  nos  Serviços  de  Atendimento;

- Manter  no  local  da  obra  o  livro  de  obra  e  o  plano
de  segurança  e  saúde.

6 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado
processo  de  contraordenação  nos  termos  da  alínea  s)
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16/12.

7 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras
coercivamente.

Lisboa,  em  2017/01/27.

O  chefe  de  divisão,
(a)  Rui  Martins
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MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  165/UCT/DGEP/2017

Intimação  para  obras  de  conservação/reabilitação - Atribuição
do  nível  de  conservação

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro,  torna-se  público  que:

1 - Por  despacho  do  diretor  da  Unidade  de  Intervenção
Territorial  Oriental,  Arq.º  Pedro  Milharadas,  datado  de  2016/
/04/13,  foi  realizada,  em  2016/05/31,  uma  vistoria
ao  edifício  sito  na  Travessa  da  Ilha  do  Grilo,  60,  tendo-se,
de  acordo  com  o  Auto  de  vistoria  n.º  529/AUT/UITOR/
/GESTURBE/2016  e  respetiva  ficha  de  avaliação  do  estado
de  conservação:

I - Apurado  o  nível  de  conservação  do  imóvel  e  fogos  a  que
foi  possível  aceder;

II - Constatado:

a)  A  necessidade  de  executar  obras  de  conservação
e  reabilitação    para  correção  das  deficiências  descritas;

b)  A  necessidade  de  interditar  de  pessoas  a  escada  geral
comum,  assim  como,  a  habitação  do  2.º  esquerdo,  dado
o  risco  de  derrocada  estrutural  do  pavimento  e  tetos  deste
fogo  e  a  falta  de  condições  mínimas  de  segurança,
até  que  sejam  realizadas  as  obras  preconizadas  no  Auto
de  vitoria;

e  ainda,
c)  Dada  a  situação  de  instabilidade  estrutural  da  escada

geral  comum,  e  como  as  concessionárias  de  água
e  eletricidade,  não  poderão  aceder  aos  respetivos
contadores  situados  no  3.º  esquerdo,  mas  que  estão
a  servir  para  a  habitação  situada  no  r/c  esquerdo  através
de  puxadas,  não  poderá  manter-se  o  fornecimento
de  água  e  eletricidade,  pelo  que,  esta  habitação  também
não  deverá  ser  utilizada,  pois  ficará  sem  condições
de  funcionamento,  dada  a  interrupção  do  fornecimento
de  água  e  eletricidade;

também,
d)  Interditar  o  espaço  fronteiro  a  este  prédio  através

da  colocação  de  gradeamentos  metálicos.

As  referidas  interdições  deverão  manter-se  até  que  sejam
realizadas  as  necessárias  e  urgentes  obras  de  reparação
e  consolidação  do  prédio  em  causa.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  intimar
o(a)  proprietário(a)  do  imóvel:

a)  Da  atribuição  ao  imóvel  e  aos  fogos  que  foi  possível
vistoriar  os  níveis  de  conservação  indicados  no  Auto
de  vistoria,  designadamente:

- Para  o  imóvel:  ficha  de  avaliação  com  o  n.º  3342 - Mau;
- Para  o  n.º  60  -  r/c  esquerdo:  ficha  de  avaliação  n.º  230321

- Mau;
- Para  o  n.º  60 - 2.º  esquerdo:  ficha  de  avaliação  n.º  229501

- Péssimo.

b)  Para  executar  as  obras  necessárias  à  correção  das
deficiências  descritas  no  Auto  de  vistoria,  com  o  prazo
de  60  dias  úteis  para  o  seu  início  e  com  o  prazo
de  120  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  foi  proferida
por  despacho  do  Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  de  2017/
/01/25,  exarado  na  Informação  n.º  1607/INF/DGEP/
/GESTURBE/2016,  com  base  nos  seguintes  fundamentos:

- No  artigo  90.º,  n.º  5  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  na  sua  redação  atual,  que  determina  que,  nos  autos
elaborados  na  sequência  de  vistoria  realizada  se  proceda
à  identificação  do  estado  de  conservação  do  imóvel
de  acordo  com  o  disposto  no  artigo  5.º  do  Decreto-Lei
n.º  266-B/2012,  de  31  de  dezembro,  e  respetiva
regulamentação;

- No  artigo  33.º,  n.º  1,  alínea  w)  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12/09,  que  comete  à  Câmara  competência  para  ordenar,
precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial  ou
a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína
ou  constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  artigo  89.º,  n.º  2  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para  determinar
a  execução  de  obras  de  conservação,  necessárias  à  correção
de  más  condições  de  segurança  ou  salubridade;

- No  artigo  55.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana
(Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  alterado  pela
Lei  n.º  32/2012,  de  14  de  agosto),  que  comete  à  Câmara
competência  para,  caso  seja  atribuído  a  um  edifício
ou  fração  um  nível  de  conservação  1  ou  2,  impor
ao  respetivo  proprietário  a  obrigação  de  reabilitar,
determinando  a  realização  e  o  prazo  para  a  conclusão
das  obras  ou  trabalhos  necessários  à  restituição  das
características  de  desempenho  e  segurança  funcional,
estrutural  e  construtiva,  de  acordo  com  critérios
de  necessidade,  adequação  e  proporcionalidade;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  142/P/2015,  de  17  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1139,  de  17  de  dezembro  de  2015;

- Na  audiência  prévia  efetuada  nos  termos  dos  artigos  121.º
e  122.º  do  Código  do  Procedimento  Administrativo,
aprovado  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  07/01.

4 - Deverá,  ainda,  executar  as  restantes  obras  necessárias
para  manter  o  edifício  em  bom  estado  de  conservação,
de  modo  a  dar  cumprimento  ao  dever  estatuído  no  n.º  1
do  artigo  89.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,  na  sua
redação  atual.  Em  conformidade  com  o  disposto  neste  artigo,
a  edificação  atrás  identificada  deveria  ter  sido  objeto  de  obras
de  conservação  pelo  menos  em  cada  período  de  oito  anos,
resultando  o  seu  incumprimento  diretamente  da  lei  (salienta-
-se  que  o  diploma  anteriormente  em  vigor - Regulamento
Geral  das  Edificações  Urbanas - Decreto-Lei  n.º  38 382,
de  1951/08/07,  já  estabelecia  no  seu  artigo  9.º  a  mesma
obrigatoriedade).
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5 - Para  a  execução  das  obras  terá  de:

- Apresentar  termo  de  responsabilidade  do  técnico  responsável
pelas  obras;

- Apresentar  declaração  da  empresa  que  executará  as  obras,
anexando  fotocópia  do  certificado  de  classificação  ou  do
título  do  registo  emitido  pelo  InCI  (Instituto  da  Construção
e  do  Imobiliário),  I.P.;

- Comunicar  a  esta  Divisão,  até  5  dias  antes,  o  início
das  obras;

- Executar  as  obras  sem  alterar  o  projeto  aprovado;
- Proceder  à  remoção  e  transporte  a  vazadouro  de  todo
o  entulho,  de  modo  a  deixar  o  local  limpo;

- No  caso  de  ser  necessário  ocupar  a  via  pública,  levantar
a  respetiva  licença  nos  Serviços  de  Atendimento;

- Manter  no  local  da  obra  o  livro  de  obra  e  o  plano
de  segurança  e  saúde.

6 - Caso  não  seja  cumprido,  no  prazo  estabelecido,
o  determinado  no  presente  Anúncio,  será  instaurado
processo  de  contraordenação  nos  termos  da  alínea  s)
do  n.º  1  do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,
de  16/12.

7 - Caso  não  seja  dada  execução,  no  prazo  estipulado,
às  necessárias  obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar
posse  administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras
coercivamente.

8 - Mais  se  informa  que,  deverá  o(a)  proprietário(a)  diligenciar
no  sentido  de  proceder  às  interdições  referidas  no  ponto  1,
e  igualmente  descritas  no  Auto  de  vistoria,  devendo
as  mesmas  manter-se  até  que  sejam  realizadas  as
necessárias  e  urgentes  obras  de  reparação  e  consolidação
do  prédio  em  causa.

Lisboa,  em  2017/01/30.

O  chefe  de  divisão,
(a)  Rui Martins

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Anúncio  n.º  142/UCT/UITC/2017

Intimação  para  obras  de  demolição

Nos  termos  do  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de
setembro,  torna-se  público  que:

De  acordo  com  o  previsto  no  artigo  56.º  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12  de  setembro,  torna-se  público  e  notificam-se  todos
os  interessados,  nos  termos  do  n.º  1  do  artigo  112.º
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  aprovado  pelo
Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  caso  se  fruste
a  notificação  por  via  postal,  que:

1 - No  âmbito  do  levantamento  que  se  encontra  em  curso
com  vista  à  requalificação  do  Bairro  de  S.  João  de  Brito,
foi  constatada  a  existência  de  uma  vedação  precária

de  delimitação  do  terreno  na  Estrada  da  Portela,  ao  Bairro
S.  João  de  Brito - Quinta  do  Correio-Mor,  no  âmbito
do  processo  n.º  56/RLU/2017,  propriedade  de  V.(s)  Ex.(s),
apresentando  risco  eminente  de  derrocada  colocando
em  perigo  pessoas  e  bens.

Consequentemente,  foi  realizada,  em  2017/01/19,  uma
vistoria  ao  local  e  ratificada  a  sua  determinação  por  meu
despacho  datado  nesse  mesmo  dia,  tendo-se,  de  acordo  com
o  Auto  de  vistoria  n.º  66/AUT/UITC/GESTURBE/2017,  cuja
cópia  se  anexa,  constatado  a  necessidade  de  executar  obras
de  demolição  da  vedação  e  das  construções,  tipo  telheiro,
contíguas  à  mesma.

Não  foram  efetuadas  as  fichas  de  avaliação  do  estado
de  conservação  do  edificado,  em  virtude  da  vistoria  apenas
ter  incidido  sobre  uma  parte  do  edificado,  pelo  que  a  sua
avaliação  a  efetuar  apenas  poderia  fazer  referência  ao  nível
de  anomalia  de  alguns  elementos  funcionais,  podendo  ter
como  consequência  a  atribuição  de  um  nível  de  conservação
que  não  refletisse  o  real  estado  do  imóvel.

2 - Na  sequência  da  referida  vistoria  foi  determinado  pelo
Senhor  Vereador  Manuel  Salgado,  através  do  despacho
datado  de  2017/01/23,  exarado  na  Informação  n.º  3156/
/INF/UITC/GESTURBE/2017,  a  execução  das  obras
de  demolição,  com  o  prazo  de  5  dias  úteis  para  o  seu  início
e  com  o  prazo  de  30  dias  úteis  para  a  sua  conclusão.

3 - A  decisão  constante  do  presente  Anúncio  teve  por  base
os  seguintes  fundamentos:

- Na  alínea  w)  do  n.º  1  do  artigo  33.º  da  Lei  n.º  75/2013,
de  12/09,  que  comete  às  Câmaras  competência  para
ordenar,  precedendo  vistoria,  a  demolição  total  ou  parcial
ou  a  beneficiação  de  construções  que  ameacem  ruína  ou
constituam  perigo  para  a  segurança  das  pessoas;

- No  n.º  3  do  artigo  89.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/
/12,  que  comete  à  Câmara  competência  para,  precedendo
de  vistoria,  determinar  a  execução  de  obras  de  conservação
necessárias  à  correção  de  más  condições  de  segurança
ou  de  salubridade;

- No  artigo  57.º  do  Regime  Jurídico  da  Reabilitação  Urbana
(Decreto-Lei  n.º  307/2009,  de  23  de  outubro,  alterado  pela
Lei  n.º  32/2012,  de  14  de  agosto),  que  comete  à  Câmara
competência  para,  ordenar  a  demolição  de  edifícios  aos
quais  faltem  os  requisitos  de  segurança  e  salubridade
indispensáveis  ao  fim  a  que  destinam  e  cujas  reabilitação
seja  técnica  ou  economicamente  inviável;

- Na  delegação  e  subdelegação  de  competências  efetuadas
por  Sua  Ex.ª  o  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa,
concretizadas  pelo  Despacho  n.º  142/P/2015,  de  17  de
dezembro  de  2015,  publicado  no  2.º  Suplemento  ao  Boletim
Municipal  n.º  1139,  de  17  de  dezembro  de  2015.

4 - Atendendo  à  urgência  na  atuação  dos  procedimentos,  com
vista  à  salvaguarda  de  valores  e  interesses  de  ordem  pública,
como  a  salubridade  e  a  segurança  das  pessoas:

- Foi  preterida  a  notificação  prévia  de  vistoria  e  todos
os  procedimentos  previstos  no  artigo  90.º  do  Decreto-Lei
n.º  555/99,  de  16/12,  de  acordo  com  o  n.º  8  do  mesmo
artigo;
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- Não  houve  lugar  à  audiência  prévia  dos  interessados,
de  acordo  com  as  alíneas  a)  e  c)  do  n.º  1  do  artigo  124.º
do  Código  do  Procedimento  Administrativo.

5 - Fica,  assim,  o(a)  proprietário(a)  notificado(a)  para
a  execução  das  obras  de  demolição  nos  termos  e  prazos
descritos  no  ponto  2.

6 - Para  a  execução  das  obras  terá  de  dar  cumprimento
a  toda  a  legislação  em  vigor,  garantindo  todas  as  condições
e  normas  de  segurança.

7 - Mais  se  informa:

- Caso  não  cumpra,  no  prazo  estabelecido,  o  determinado
no  presente  Anúncio,  será  instaurado  processo
de  contraordenação,  nos  termos  da  alínea  s)  do  n.º  1
do  artigo  98.º  do  Decreto-Lei  n.º  555/99,  de  16/12,
na  sua  redação  atual,  cuja  coima  está  graduada  entre
os  500  euros  e  o  montante  máximo  de  100 000  euros,  no
caso  de  pessoa  singular,  e  entre  1500  euros  e  o  montante
máximo  de  250 000  euros,  no  caso  de  pessoa  coletiva;

- Caso  não  dê  execução,  no  prazo  estipulado,  às  necessárias
obras,  a  Câmara  Municipal  poderá  tomar  posse
administrativa  do  imóvel  para  executar  as  obras
coercivamente;

- Enquanto,  por  motivos  alheios  ao  Município,  não  forem
concluídas  as  obras  de  demolição  que  foram  determinadas,
a  taxa  de  Imposto  Municipal  sobre  Imóveis  (IMI)
será  majorada  em  200 %  ao  abrigo  do  disposto  no  n.º  3
do  artigo  112.º  do  Código  do  Imposto  Municipal  sobre
Imóveis  e  na  Deliberação  n.º  310/AML/2015,  publicada
no  3.º  Suplemento  ao  Boletim  Municipal  n.º  1137,  de  2015/
/12/03;

- Igualmente,  enquanto  não  forem  concluídas  as  referidas
obras,  o  valor  anual  da  Taxa  Municipal  de  Proteção  Civil
é  de  0.6 %,  conforme  previsto  no  n.º  2  do  artigo  63.º
do  Regulamento  Geral  de  Taxas,  Preços  e  Outras  Receitas
do  Município  de  Lisboa.

Lisboa,  em  2017/01/25.

A  diretora  de  departamento,
(a)  Margarida  Castro  Martins

AVISO

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Aviso  n.º  9/2017

Abertura  do  período  de  divulgação  pública  da  proposta
de  alteração  simplificada  do  Plano  Diretor  Municipal
de  Lisboa

Torna-se  público  que,  nos  termos  do  n.º  2  do  artigo  56.º
da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro  (Regime  Jurídico
das  Autarquias  Locais)  e  do  n.º  4  do  artigo  123.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  80/2015,  de  14  de  maio,  que  aprovou  a  revisão
do  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão  Territorial,

a  Câmara  Municipal  de  Lisboa,  em  reunião  pública
de  25  de  janeiro  de  2017,  de  acordo  com  a  Deliberação
n.º  19/CM/2017,  determinou  o  início  do  procedimento
de  alteração  simplificada  do  Plano  Diretor  Municipal
de  Lisboa,  para  o  imóvel  designado  PM  164/Lisboa
- Manutenção  Militar - Ala  Sul,  localizado  na  Rua  do  Grilo,
freguesia  do  Beato,  concelho  de  Lisboa,  e  a  abertura
de  um  período  de  divulgação  pública  da  respetiva  proposta.

Torna-se  ainda  público  que,  nos  termos  do  mencionado
n.º  4  do  artigo  123.º  e  da  alínea  a)  do  n.º  4  do  artigo  191.º
do  citado  Regime  Jurídico  dos  Instrumentos  de  Gestão
Territorial,  terá  início  no  5.º  (quinto)  dia,  após  a  publicação
do  presente  Aviso  no  «Diário  da  República»,  2.ª  série,  um
período  de  10  dias  úteis,  para  formulação  de  reclamações,
observações  ou  sugestões  por  qualquer  interessado  sobre
quaisquer  questões  que  possam  ser  consideradas  no  âmbito
do  procedimento  de  alteração  do  plano.

Durante  o  mencionado  período  de  divulgação  pública,
os  interessados  poderão  consultar  a  Proposta  de  Plano
e  demais  documentação  no  sítio  eletrónico  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa,  na  Secção  Planeamento  Urbano  (http:/
/www.cm-lisboa.pt/viver/urbanismo/planeamento-urbano/
plano-diretor-municipal)  ou  nos  locais  a  seguir  identificados:

- Centro  de  Informação  Urbana  de  Lisboa  (CIUL),  sito
no  Picoas  Plaza,  Rua  Viriato,  13-E,  Núcleo  6  -  2.º -
1050-233  Lisboa;

- Centro  de  Documentação,  sito  no  Edifício  Central
do  Município,  no  Campo  Grande,  25,  piso  1.º-F -
1749-099  Lisboa;

- Junta  de  Freguesia  do  Beato,  sita  na  Rua  de  Xabregas,
67 - 1.º - 1900-439  Lisboa.

A  formulação  de  sugestões,  bem  como  a  apresentação
de  informações,  deverão  ser  feitas  por  escrito,  até  ao  termo
do  referido  período  e  dirigidas  ao  Presidente  da  Câmara
Municipal  de  Lisboa,  utilizando,  para  o  efeito,  o  impresso
próprio  que  pode  ser  obtido  nos  locais  acima  referidos
ou  no  sítio  eletrónico  da  Câmara  Municipal  de  Lisboa  (http:/
/www.cm-lisboa.pt/viver/urbanismo),  e  deverão  ser  entregues
por  via  eletrónica,  através  do  endereço  eletrónico
dmu.dp.dpdm@cm-lisboa.pt  ou  apresentadas  presencialmente
nos  seguintes  locais:

- Loja  Lisboa - Alcântara,  sita  na  Rua  da  Cozinha  Económica,
36-A - loja  E,  com  acesso  também  pela  Rua  de  Cascais,
junto  ao  Pingo  Doce;

- Loja  Lisboa - Baixa,  sita  na  Rua  Nova  do  Almada,  2 - 3.º;
- Loja  Lisboa - Lumiar,  sita  na  Rua  Manuel  Marques,  6-H,
Edifício  Odense - Lumiar;

- Loja  Lisboa - Entrecampos,  sita  no  Edifício  Central
do  Município,  Campo  Grande,  25;

- Loja  Lisboa - Marvila,  sita  na  Loja  do  Cidadão  de  Marvila,
Centro  Comercial  Pingo  Doce  da  Bela  Vista,  Avenida  Santo
Condestável,  lote  8 - loja  34.

Lisboa,  em  2017/01/27.

O  diretor  do  Departamento  de  Planeamento  (subdelegação  de
competências  conferida  através  do  Despacho  n.º  3/DMU//2016,  publicado
no  Boletim  Municipal  n.º  1169,  de  14  de  julho  de  2016),
(a)  Paulo  Prazeres  Pais

AVISO
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EDITAIS

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  5/2017

Caducidade

Feira  do  Relógio

Fica,  por  este  meio,  notificada  a  Sr.ª  Cesaltina  Maria
Silva  Santos,  de  que,  nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  1
do  artigo  6.º  do  Regulamento  Geral  das  Feiras  do  Concelho
de  Lisboa,  a  licença  de  venda  no  lugar  n.º  81,  do  setor  C,
de  que  é  titular  na  Feira  do  Relógio,  caducou,  por  falta
de  pagamento  das  taxas  de  ocupação  dos  meses  de  outubro,
novembro  e  dezembro  de  2016.

Assim,  nos  termos  do  artigo  122.º  e  seguintes
do  Código  do  Procedimento  Administrativo,  com  redação
introduzida  pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,
fica  notificada  de  que,  querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe
oferecer,  por  escrito,  no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data
da  publicação  do  presente  Edital.

Se  desejar  obter  mais  informações,  pode  dirigir-se  ao  Balcão
Único  Municipal - Norte,  sito  na  Rua  Manuel  Marques,  6-H
- Edifício  Odense - Lumiar.

Lisboa,  em  2017/01/17.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  6/2017

Caducidade

Feira  do  Relógio

Fica,  por  este  meio,  notificado  o  Sr.  Dhian  Singh,  de  que,
nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  6.º
do  Regulamento  Geral  das  Feiras  do  Concelho  de  Lisboa,
a  licença  de  venda  no  lugar  n.º  6,  do  setor  E,  de  que
é  titular  na  Feira  do  Relógio,  caducou,  por  falta  de
pagamento  das  taxas  de  ocupação  dos  meses  de  outubro,
novembro  e  dezembro  de  2016.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  122.º  e  seguintes  do  Código
do  Procedimento  Administrativo,  com  redação  introduzida
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  fica  notificado
de  que,  querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por
escrito,  no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação
do  presente  Edital.

EDITAIS Se  desejar  obter  mais  informações,  pode  dirigir-se  ao  Balcão
Único  Municipal-Norte,  sito  na  Rua  Manuel  Marques,  6-H
- Edifício  Odense - Lumiar.

Lisboa,  em  2017/01/26.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  7/2017

Caducidade

Feira  do  Relógio

Fica,  por  este  meio,  notificado  o  Sr.  José  João  Barão,
de  que,  nos  termos  da  alínea  a)  do  n.º  1  do  artigo  6.º
do  Regulamento  Geral  das  Feiras  do  Concelho  de  Lisboa,
a  licença  de  venda  no  lugar  n.º  74  A,  do  setor  G,  de  que
é  titular  na  Feira  do  Relógio,  caducou,  por  falta
de  pagamento  das  taxas  de  ocupação  dos  meses  de  outubro,
novembro  e  dezembro  de  2016.

Assim,  nos  termos  dos  artigos  122.º  e  seguintes  do  Código
do  Procedimento  Administrativo,  com  redação  introduzida
pelo  Decreto-Lei  n.º  4/2015,  de  7  de  janeiro,  fica  notificado
de  que,  querendo,  poderá  dizer  o  que  se  lhe  oferecer,  por
escrito,  no  prazo  de  dez  dias,  a  contar  da  data  da  publicação
do  presente  Edital.

Se  desejar  obter  mais  informações,  pode  dirigir-se  ao  Balcão
Único  Municipal-Norte,  sito  na  Rua  Manuel  Marques,  6-H
- Edifício  Odense - Lumiar.

Lisboa,  em  2017/01/26.

A  chefe  de  divisão,
(a)  Luísa  Martinez

MUNICÍPIO  DE  LISBOA

Edital  n.º  8/2017

Alteração  de  Licença  de  operação  de  loteamento

1 - Nos  termos  do  disposto  no  n.º  3  do  artigo  27.º  do  Decreto-
-Lei  n.º  555/99,  de  16  de  dezembro,  com  a  redação  dada
pelo  Decreto-Lei  n.º  136/2014,  de  9  de  setembro  e  dos
n.os  7  e  8  do  artigo  7.º  do  Regulamento  Municipal  de
Urbanização  e  Edificação  de  Lisboa,  na  redação  dada  pelo
Aviso  n.º  5147/2013,  publicado  na  2.ª  série  do  «Diário
da  República»,  n.º  74,  de  16  de  abril,  e  da  alínea  d)
do  n.º  1  do  artigo  112.º  do  Código  de  Procedimento
Administrativo,  notificam-se  todos  os  proprietários  dos  lotes



C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  L I S B O A
M U N I C I P A L
B O L E T I M

157N.º  1198 2 Q U I N T A - F E I R A

FEVEREIRO  2017

abrangidos  pelo  loteamento  titulado  pelo  Alvará  n.º  01/99,  para  manifestarem  a  sua  oposição,  caso  queiram,  no  prazo
de  10  dias  úteis,  relativamente  a  um  pedido  de  alteração  da  licença  de  operação  de  loteamento,  que  incide  sobre
o  Lote  1,  do  prédio  urbano  sito  na  Rua  Manuel  da  Fonseca  e  Rua  Direita  da  Palma,  descrito  na  Conservatória  do  Registo
Predial  de  Lisboa,  sob  o  número  2687/19990408  da  freguesia  de  São  Sebastião  da  Pedreira.

2 - A  proposta  visa  as  seguintes  alterações:  i)  alteração  de  uso  de  comércio/serviços  para  equipamento  destinado  a  alojamento
estudantil  e  transferência  de  um  dos  pisos  abaixo  da  cota  de  soleira  para  piso  acima  da  cota  de  soleira.

3 - O  pedido  de  alteração  da  licença  da  operação  de  loteamento  foi  requerido  pela  Student  Ville - Alojamento  Estudantil,
Ltd.ª,  através  do  processo  22/URB/2016,  podendo  os  interessados  consultar  o  processo,  dirigindo-se  para  o  efeito  à  Divisão
de  Loteamentos  Urbanos,  sita  no  Edifício  da  CML,  Campo  Grande,  25,  4.º-A,  de  segunda  a  sexta-feira,  das  9  às  17  horas.

4 - Mais  se  informa  que  a  não  oposição  escrita  à  referida  alteração,  no  prazo  de  10  dias  úteis,  significa  a  sua  aceitação
e  consequente  conclusão  do  procedimento.

Lisboa,  em  2017/01/27.

O  diretor  municipal  (por  Despacho,  de  subdelegação  de  competências,  n.º  111/P/205,  de  2015/09/14,  publicado  no  Boletim  Municipal  n.º  1127,

de  2015/09/24),
(a)  Jorge  Catarino  Tavares
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